
CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CÉLEBRAM A UNÉO FEDERAL, POR
Ii,,TERMÉDIO OO MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO RÉGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CÂIXA ECONÔMICA
FEoERAL, E o(A) MuNtcipro oe Nossa
SENHORA DAS DORE§, OBJETIVANDO A
EXECUçAO DE AÇOES RELATIVAS AO
OESENVOLVIMENTO REGIONAL. TERRITORIAL E
URBANO.

Pôr este lnstrumento Paíicular, es paÍtes abaixo nominedes e quelificâdâs têm, entre si, justo s acordado o
Contrato de Repasse de recursos oÍçamentários da Uniáo, em confoÍmídade com esle Contreto dê Râpasse
e com â seguinte Íegulamentaçáo: Decrelo nô 93.672, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterâÇúes, Decreto
no 6.'170, ds 25 de iulho de 2007, e suas altêíaçóes, Poíaria lnterministerlal MPDG/MF/CGU n" 424. de 30
de dezêmbro de 2016 e suas allêíâçóes, lnstrução Normaüva MPDG No 02, de 24 de janeiío dê 20.18 € suas
alteraçÕes, Lei de DiretÍizes Orçamentárias vigente, Diretrizês OpeÍacioneis do Geslor do PÍograma psre o
exêÍcicio, Contrato de Prestaçào de Serviços (CPS) Íirmado enlre o Gestordo Programâ e a Caixa Econômiêâ
FedeÍal ê demais normas que íegulâmêntam a êspécie, as quais os clntrâtantes se sujeitam, desde iá, na
formâ âjustâdâ â seguir:

SIGNATÁRIOS

contreto de Repasse

CONTRATO DE REPA§SE N' í074943.48 /909317/2020/MDFUCAIXA

l- CONTRATANTE - A Uniâo F€dsral, por inteÍmédio do cestor do Programâ MINISTERIO OO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômíca Federal, instituiçáo ,inenceira sob a
Íorma de empresa pública. dolada de personalidadejuÍldica de dkeito privado, cÍiieda pelo Decreto-Leano 759.
de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 de março dê 1970, regândo-se pelo
Estatulo Social aprovado na AGsembleia GêÍãl de 19 de janeiro de 2018, em ôoníôrmidade com o DecÍêto no
8-945. de 27 de dêzembÍo de 2016, e suas âlteraçõês, com sede no Setor Eancáíiô Sul, Quâdía 04, Lote 3/4.
BrasÍlia-DF, inscÍita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na qualidadê dê Mandalária da União, nos
termos dos instrumêntos supracitados, neste alo repíesentada por VICTOR BOLCHI BERESTINAS. CPF n.
299.919.918-08. RG 3979034-1 SSP/SP íesidente e dombiliado Avenida Hermes Éontes no 2120. ? loàr -
AÍâcáldSE. co{"rfoÍme Substabêlêcinênto dê prôcuíaÇáo levrado no 20Tabêlião dê Notas ê Píotêsto 053240 - BrasÍliar8F
no Livro no 3449-P. Folha: 147 em '14l10/2020 doravante derEminada simplesmeots CONTRATANÍE,

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES. iôSCíitO NO CNPJ-MF SOb O NO

13.094.446/0001-74, neste ato íepresentado pelo Íespectivo Prefeito Municipá|, SenhorTHlAcO DE SOUZA
SANTOS, CPF n0 024.556.185-44, Íesidênte e domiciliado(a) em RUA ANISIO ANGELO DE SOUZA, 800
CENTRO - CENTRO - NS dâs Doíês 49600-000, doravantê denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDtÇÕEs GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimêntaçáo de vias na sede do município de Nossa Senhora das Dores/SE.

i

SAC CAIXA: 0800 726 010í (informaÇÕes, reclamaçõês, sugÉtôes e elogios)
PaÍa pessoâs com deÍiciêncaa auditiva ou de íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474

27 941 vO2O micto
caixâ.gov.br
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CAIXA
Contrato de Repasse

r - MUNTCIPTO(S) BENEFTCtÁRtO(S)
Nossa Senhora Dâs Dores - SE.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Nào ( ) Sim
Apenas no caso de contratâÇáo sob liminar, aplicâ-sê a Cláusula Décimâ Sétima dêsse Contrato de R€pesso
- Condiçôes GeÍais.

rv - coNTRATAÇÃO SOB COND|çÂO SUSPENSTVA
( )Náo (x)Sim
Documentação: Área de lnterveÍção, Técnica de Engenharia e Licença Amblental-
Prazo final para enlrega da documentaçâo pelo CONTMTAOO:. 3111012021.
Prazo final para análisê pêla CAIXA apos apr$êntaÉo da documêntaÉo: 30111f2021.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da Uniáo R$ 287.306,00 (dúzentc € oitenta e sete mile lrêzentos e seis reê'§),
Rêcursos da Contrâpertidâ apoÍtada pelo CoNÍRATADo E/oU UNIDADE EXECUTORÂ RS 694,00
(seiscentos e nôvênlâ ê quatÍo Ísais).
ValoÍ de lnvestimento (Repássê + Cofitrapartida) R$ 2EE-OOo,OO (duzêntos e oitenta e oito mil reab).
Nota de Empenho no 2020NE803235, emitida em 3u1Zn 020, no valor de RS 287.306,00 (duzentos e oitenta
e setê mil e tÍezentos e seis reais), Unidade G6tora 175004, Gegtão 0000 1.

Píograma ds Trabalho: í 5451221710730001.
Natureza da Despese: 444042.
Conla vinculada do CONTRATADO: agência no 352G3, conta no 006-&70798

VI . PRÁZOS
Dalâ da Assinatula do Contratô dê Repasse'.3111212020.
Término da Vigência Contratual: 31 de DezembÍo de 2023.
PÍestaçáo de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratualou conclusáo da execuçál do objeto,
o que ocorrer primeiro.
AÍquivamento: 10 anos contados da apÍesenlaçáo da prestação de conlâs pêb CONTRATADo ê/ou
UNIDAOE EXECUTORA e encerramento da operaçáo do CR; ou da Tomada d€ Gontas Especial, após
julgâmento das contas pelo TCU; ou após deconido o prazo legal de guarda, o que ocorrcr poÍ último.

vlt - FoRo
Justiça Federâ|, §eçáo Judiciáriã do Estado de SêÍgipe

VIII - ENDEREçOS
Endereço parâ êntíêga dê correspondências ao CONTRATADO: PC GETUUO VARGAS €4 -CENTRO -
CEP 49600-000 - Nossa Senhora Das Dores - SE.
Endereço para entÍela de correspondências à CONTRATANTE: AvBnlda Heme§ Fonles, n.2120. Luzla,
Aracaiu/SE.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço elêtíônico do cONTRATADo: cr.Elaine.engcivil@gmail.com;
Íinâncas@nossasenhôíâdasdores.se.gôv.br: financasdorês@gmail.com;

9âbinete@nossasenhoradasdores.se.gov.bÍ; inÍraestÍutura@nossaseôhoradasdorgs.se.gov.br,
gmc@nossâsenhoradasdoíes.se. gov.br estacio.matos@gmail.com;
prefeito@nossasenhoradasdôrês.se.gov.bÍ: thiago-souzas1987@gmail.com:
engenhaÍia@nossasenhoradasdoÍes.sê.gov.br; kelün.sílva10@yahôo-com-br-
Endêreço elelrônico da CONTRATANTE: gagovai@câixa.gov.br

SAC cAtXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamâções, sugestóês ê êlogios)
Para pessoâs com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OAOO 725 7474
caixa,gov.br
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GAIXA
Contrato de Repasse

Pelo presente instÍumento, as partes no{ninadas no contrato de Repasse, pactuam as cláusulas ã seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA COND]çÃO SUSPENSIVA

í - O Plano de Trabalho ôpÍovado no Sbtema de GesÉo de Convênios e Coníalôs de Repasse
(PLATAFORMA+BRASIL) ê Pârte integrante do pÍêsente Contrato de Repessê, independentê dê transcÍiÉo.

1.'1 - A eÍicáciá deste lnslrumento êstá condicionâda à aprêsentação pelo CONTRATADO ê/o! UNIOADE
EXECUTORA de toda a documentaçâo relacionada no item lV das Condiçôes Gerais deste Contrato, bam
como à análise Íavorável pela CONTRCTANTE, dentÍo dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1-1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e poÍ êste Instrumento, reconhêce e dá
sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo Íaxado ou a nào eprovâção dâ documenlaçâopela CONTRATANTE irnplicaÍá a..

a) Extinçáo do presente Contrato dê Repasse independente de notificaçáo, quândo não houver liberaçáo derecursôs dê íêpasse;
b) Rescisáô imediata do presente Gontralo de Repasse, com o rêssaÍclmenlo de eventuais despesas para
elaboraçáo do projeto básico ou teímo de reterênclâ custeadas com recursos do instrumento_

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2 - Como forma mutua dê Goôparaçáo na execuçâo do obiôto do Contrato de Repasse, sáo obdgaçÕes das
panes:

2.1 - DA CONÍRATANÍE
l. Analisar e aceitara documentaçáo técnica, institucionale jurÍd'tca das propostas selecionadas;
ll. Cel€brar o CoôtÍêto de Repasse, após âtêndimento dos requbitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORÁ, e publ'rcar s€u extrâto, no DÉÍio Oficiâl da Uniáo (DOU), e respeclivas alteraçóes, se íor
o caso,

lll. Acompanhar e atestar a execução físico-Íinanoeira do objelo prevlsto no Plano de Trabalho, com os
correspondenles íegistros nos sistemas da Unlão, utilizando-se para tanto dos recuÍsos humanos e
tecnológicos dâ CONTRATANTE:

lV. Transferir ao CONTRATADO ê/ou UNTDAOE EXECUTORA os recursos íinâncêiÍos, na forma do
cronograma de desembolso apÍovado, obseNado o disposto na Cláusula Quinta destê lnslrumênto;

V. Comunicar a assinatura e liheração de recursos ao PodeÍ Legislativo nô lorma disposta na legislaçáo;
Vl. Monilorar e âcompânhar a conformidade Íisica e fínan@írã duÍante e execuçáo do pÍesênte instrumento;
Vll. Analisar eventuâis solicilaçôes de rêpÍogrâmaçáo dos Projetos Técnicos ou TêrmG dê Referência,

submetendo-âs, quandofor o câso, ao Geslordo Frograme, mêdiante o pagamento de tâxâ de íeanálise:
Vlll. VeÍíicaÍ a realizaçáo do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentaçâo no

que tánge: â contemporaneidade do cerlãme, aos preços do licitante vencedôr e sua compatibilidade
com os preços dê íofeÍência, ao re8pectivo ênquadramento do obieto ajustado com o efetivamente
llcitado, eo fornecimento de dêclãraÇáo expresse firmadâ por Íepíesentrãnte legal do CONTRATADO
e/ôu UNIDAOE EXECUTORA ateslando o atendimênto às dispositsês legais aplicáveis, ou reEistro ôa
PLATAFORÀIA+BRA§lL que a substitua;

lX. Aíerir a exêcuçáo do obieto pâctuado, coníorm6 pactuado no Plano de Trebâlho, por meio da verificaçáo
dâ compalibilidade entrê estes e o eÍetivamente execulado, assim como verilicâí a íêgulâí apllcaçào das
parcêlas de recursos, de acordo com o disposto nâ Cláusulâ Quinta;

X. VerificaÍ a existênoia dã AnotaÇão de Responsabiliclade Técnicâ - ART, Registro de Responsabilidedê
Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo dê Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar dê
obrâs e serviços de êngenharia:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infôrmações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêíiciência auditíva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa,gov.br
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ContÍato de Repasse

x[.

DesignaÍ, em 10 diâs coôladG da âssinãtura do instÍumento, o€ sêrvjdorês ou empregados
responsáveis pelo seu acompanhâmêntoi
Divulgar eÍn sítio eletrônico institusional as inforínaçõês referentes a valores devolvidos, bem como a
causa da dêvolução, nos @sos de rÉo execução totêl do objeto pactuado, gxtinçâo ou rescisào do
instrumento;
FoÍnecer, quando requisitadas pelos órgáos de controle externo e nos limitês de sua compêtênciâ
especÍÍica, inÍormações relativas ao Conlrato dê Repassê independenle dê autorização judicial,
Notificar previamênle o CONTRATADO a inscriçâo como inadimptente na PLATAFORMA+BRASIL,
quando detectadas impropriedades ou irregularidadeg no acompanhamento da execuÉo do objeto do
instrumento, devendô sêr incluída no aviso a rêspêctiva Secíetúíe da Fazenda oü sêcrêteÍiâ símilâÍ, e
o Podeí Legislalivo do óÍgão responsável pelo instrumento;
Receber e analÉar a prestação de contàs encaminhada pelo CONTRÁTAOQ e./ou UNIDADE
EXECUTORA, bem como notificàlo quando da nâÕ aprêsentaçâo da Pr$tação de Conlâs no pr6zo
fixado, elou quando constatâde ê má aplicação dos recursos, instâurando, 6e for o ca8o, a
corÍêspondênte Tomada de Contas Éspecjal:
Efetuar a devohrçá) imediata dos saldos Íemanescsntes da contâ vinculada ao instrumento para a conta
única do Tesouro Nacionê|, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogâtivâ de assumír ou tÍansfeÍiÍ a responsabilidade pêla Exêcuçâo do obieto, no caso de
paÍalisação ou de ocorrência de fato Íêlêvânle, dê modo a eúar sua descoríinuidade:
Realizar tempesllvamente na PLATAFORMA€RASIL os atos ê os procedlmentos ÍelallvG ao
acompânhamento da execuÉo do objeto, regiskando aqueles que poÍ súa nâfureza nâo possaín sêr
íaa!izadoô nessê Sistema, mantendo-o atuâlizado:
Quândo da conclusão, dênúncia, rescisáo ou extinçâo do pÍêsêntê instÍumenlo, pÍovidênciaÍ o
câncelamento dos sâldos dê empenho no píao máximo de 60 (sessentã) diâs,

t.

lv.

2.2 _ DO CONTRATADO

Consignar no OÍçamento do exercício coÍrêntê ou, êm lei que autorize sua inclusáo, os recursos
necessários para executaÍ o obieto do Contrato de Repasse e, no câso de jnvestimento que extrapole o
exercício, consignar no Plano Plurianual os Íecursos para atênder à3 despesas em exercicios futuíos
que, anualmente constarào do seu Oíçâm6nto;
Observar as condiçóes para rêcebimento d€ íecursos da União e para inscriçáo em restos a pagar
estâbelecidas pela Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000:
Comprometer-se, nos ôasos em quê coubeÍ a instituiçáo da contribuiçáo de melhoria, nos teímos do
Codigo Tributário Nacionel, a náo efetuaÍ cobrânça que resulte em montante supeíior à c.ntrapártida
aportada ao Côntrato dê Rêpasse;
DeÍiniÍ o regime de execuçâo do objeto do Contrato de Repassê como indiÍelo.
ElaboraÍ os projetos técnicôs Íelacionados ao obieto pactuado e apresentaÍ toda documentâçâo juÍídica,
técnica e inslituciônal necessária à celebraçâo do Contrato dê Repasse, de acordo com os normativos
do píogÍemê, bem como apÍesentaÍ documenlos de titularidade dominial dâ árêa dê intervençâo,
licenças e aprovaçôes de projetos emitidos pslo ôr9âo arnbiental clmpêtente e concessionárias de
serviços públjcos, confoÍme o caso, nos leÍínos da legislação aplioável;
Executare Íiscâlizar os líabalhos necesúrbs à consecuçáo do objeto pactuado no Confato de Repasse,
observando píâzôs e ôustos. designando proÍissional habilitzdo e com expêríência nê@ssària ao
acompanhãmento e coÍllÍole das obras e seíviços com a respectiva ART, RRT ou, quândo âplicávê|,
TRT da prestaçáo de serviços de Íiscallzação a seÍem íealizados;
Apresentar á CONTRATANTE declaÍaçâo de capacidade técnica. indicândo o seMdoÍ ou servidores
que acompanharao a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar deciãrâçáo expÍessã alestando que possui setor êspêcííco com atrbuiçóes definidas para
gestáo, celebraçáo. execuçáo e preslaçáo dê conlas dos inskumenlos celebÍados com a Uniáo, com
lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público eÍetivo e quando não possuir setoÍ especifico
para essa funçáo, poderá atÍibuir âs comp€tências a sêtor já êxistenlê na sua êstrutura administrativã,

vlt.

v t.

SAe CAIXA: 0800 726 0101 (;nformaçôes, reclarnaçÕes, sugêstôês ê âlogios)
Para pessoas com deficiêncaa auditiva ou de fala: 08OA 726 2492

Ouvidoria: OSOO 7 25 7 47 4
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CAINA

IX

X.

Contrato dê Repãsse

desde que tal setor conle com a lotaÉo dê, no mínimo, um servidor ou empregado público efêtivo
(PORTAR|Á |NTERMTN|STER|AL No 1 14. DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assêgurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execuçáo dos produlos ê s€rviços
contratados, em conformidade com as noímas brasileiras e o9 normalivos dos programas, açôes e
atividades, determinando a clrreção de vícios quê possar csrprometêÍ a fÍuiçáo do benêÍicio pela
população b€nêfícÉria. quando detêclados pela CONTRATANTE ou pelos o€áos de conlrole;
SêlecionaÍ as áreas de intervençáo ê os beneficiàraos finais em conformidedê côm as diretrizês
estabêlecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletiÍ situações dê
vulneÍabilidâdê econômica e sociâ1, iníormando á CONTRÂTANTE sempre que houveÍ alteíações;
Rêalzar o processo Iicitãtôrb, sob suâ inteira responsabilidade, ass€güÍando a correçál dos
procêdimenlos legais, a suficiência do proleto básico otl do termo de ÍeÍêÍência. dâ planilhâ orçamentária
discriminativa do persentual de EncaÍgos Sociais BonlÍicaçáo e Despesas lndlretas (BOl) utilizados. cada
qualcom o respectivo delalhamento de guâ composição, por iiem dê orçâmento ou coniunto deles, além
da disponibilizaÉo de coôtrapartida. quando íor o oaso,
Aprêsêntar declaraçá) expÍessa firmâdâ por represenlãnte legãl do CONTRATADO e/ou UNIDAoE
EXECUTORÂ, ou registÍo na PLATAFORMA+BRA§IL que a subslitue, atestando o âtêndimênto das
dispôsiçôês legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercêr, nâ qualidade dê conlratente, a fiscalizaçáo sobre o CTEF - ContÍalo de Execuçáo e
Fomecimentô dê Obras ou §erviços ou Equipamentos;
Estimular a participâção dos beneÍiciários finâis ne êlaboraçáo ê implementâçáo do objeto do Conlrato
de Rêpasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado poí estes investimentos;
No câso dos Estados, Municípios e Distrito Fede.al, notificaÍ os partidos políücos, os sindicatos de
trâbalhadorês e as enlidades emprêsariais com ssdB no municipio ou D'§trilo Federal quando oconer a
libeÍação de ÍêôuÍsos Íinanceiros pela CONTRATANTE, em confoÍmidadê côm a Lei no 9.452, dê 20 de
março de 1997, facultada a notificâçáo por melo elelrónicoi
OperaÍ, manter e consêÍvar adequãdamente o patrimônio público gerado p€bs investimentos
dêcoírêntês do ContÍato dê Rêpasse, âpós sua execuÉo, de foÍma â possibililar a sua funcionâlidede;
PÍêstar conlas dos recursos líansÍêridos pela CONTRATANTE destinados à consocução do obieto no
prazo Íixado no Contrato de R€passê:
Fornecer à CONTRATANTE, a qualqueÍ tempo, iníormaçóes sobre as aÇóes deseovolvidas para
viabilizeÍ o acompanhamento e avaliaçâo do pÍocesso;
Prever no edital de licitâção e no CTEF que a Íesponsabilidade pela quâlidade das obías, matêriaiE ê
serviços executados/Íomecidos ê da êmpresa contratadê pêÍa esta finâlidedê, inctusivê a proÍnoção dê
Íeadequaçôes, sempÍe que detectadas impÍopÍiedades que possam comprometeí a coÍBecuçào do
objeto contratado;
Realizar tempeslivemente na PLÂTAFORMA+BRASIL os atos e os procadimentos relalivos à
Íormalizaçáo, execuçáo, l'lcilâçáo, acompanhamento, prestaçáo dê contãs e informações acercâ dê
tomada de contas especiâldo Contrato de Repas§e e íegistrar na PIÁTAFORMA+BRASiL os atos quê
por sua natureza náo possam sêí rêâlizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuÍâtóÍio, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constâtado o desvio ou malveísaçáo de Íecursos públicos, iÍreguleridade na execuçào do CTEF ou
gestáo linanceira do Conlrato de Repasse, comunicando tâl fâto à CONTRATANTE;
RegistÍaÍ na PLATAFORMA+BRASIL o eírato do edilal de lioitação, o preço estÍmado peb
Administração pârâ a execuçáo do seruiço e a píoposta dê pÍêço total ofertada por câda licilante com o
seu respectivo CNPJ, o lermo dê homôlogaçào e adjudicaçáo, o extÍâto do CTEF e seus lespêclivôs
âditivos, â ART, RRT ou, quando aplicável, TRÍ dos proietos, dos executores ê da Íiscâlizaçâo de obras,
e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicaçáo efêtivo, ao qualse dará ampla publicidade, par.i o recebimento peta

Uniáo de mânifaslaçóes dos cidadâos íelacionados ao convênio, possibilitêndo o íêgistro de sugestões,
elogios, solicitâçóes, Íeclamãçóes e denúncies:
lncluiÍ nas placas e adesivos indicativos das obÍas, quãndo o obieto do instrumento se referiÍ à execução
dê obras de engenharia, informaçáo sobre canal pâra o registÍo de denúncias, reclâmôçÕes e elogios,

SAC GAIXA: 0800 726 010í (informaçôes, reclamaçÕes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de faÍa: OE0O 726 2492
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coníorme previsto no "Manual de Uso dâ Máícâ do Govêmô FedêÍel - Obrâs' de SecrêtaÍia de
Comunicação Social da Presidênciâ da República;
Ao tomar ciência de quâhuer irÍegulsridade ou ilegalidadê, dar ciência aos oígâos de controle e, havêndo
fundeda suspeita de cÍime ou de improbidade adminiskativa, ciêntiÍicar os MinistéÍios Público Federal e
Eslâdual e a Advocacie Geral da Uniâo:
Atender ao disposto nas Leis n'10"048, de 08 de novembro de 2000, ê 10.098, de 19 dê dêzêmbro de
2000, e no Decreto n0 5.296, de 02 de dezêmbro de 2004 e lN MPOG no 02, de 24 dejaneko de 2018,
relâtivaÍnente à promoçào de acessibilidade dâs pessoas portedoras de deficiência ÍÍsica ou corn
mobilidade reduzidâ:
Compatibilizar o obreto do Contrato de Repâsse com normas e procêdimentos dê preservaçáo embientâl
municipal, estadualou Íederá1, coníorme o caso:
Prever no edital de licitaçêo as composiçôês dê Gustos unitários e o delalhamento de encaÍgos sociais
e d0 BDI que integram o oÍçamento do pro,iêto básico da obra dou serviço, em cumprimento ao €rt. f ,

§2o, inÕiso ll, da Lei no 8.666, dê 21 de Junho dê 1993 c/c â Súmula n'258 do Tribunal de Contâ6 da
União ou quando aplicável, da Lei FedeÍal n' 13.303. de 30 dê lunho de 2016, vedada a utilizaçào de
modâlidâde contratação integradê e de ôrçamento sigiloso;
Nos casos de lÍansferências a Eslados, Distríto Fêderal e Municípios, observaÍ o disposto no Dêcreto no
7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alteíaÇóês, nas l'rcitaçôes que reelhâÍ, no caso de contÍal4à) de
obías ou gerviços de eÍEenharie, bem coíno âpresentar à CONTRATANTE dêclaraÉo firmada pêlo
representante legaldo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORAaceTc€ do atendimento ao disposto
no refeÍido DecÍetô;
Utilizar, para aquislçáo de bens e serviços €omuns, a modalidads prêgâo, nos têrmos da Lei no í0.520,
de 17 de julho de 2002, e do Íegulamento prêvislo no Decreto n" 1o.o24, de 20 de setembÍo de 2019,
obrigatoÍiamente a sua forma eletrônica, devendo ser justifcada pêb CONTRATADO e/ou UNIOADE
EXECUTORA a impossibilidade dê sua ltilização, vedada a utilizaçào dê orçamento sigiloso;
lniciâr o pÍôcêdimênto licitalório êm até 60 (sesêêntâ) dias, prorrogável uma únlc8 vez, dêsdê quê
motivado pêlo CONTRATADO e âceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do pÍesente instrumento, caso náo possua cláusula suspensiva; ou
b) Do aceile do termo dê reÍerência ou da emÉúo do Laudo de Anál'tse Técnica, caso o presente

instrumento po6suâ cláusula suspensiva.
Apresentar decleíêção exprêssa ou foÍneceÍ declaraçáo emitida pelâ êmpresa vêncedora dâ llcitaçáo,
atestando quê esla nâo possui Bm seu quadro societáÍio seívidoÍ públics da ativa, ou êmpÍegâdo dê
êmpresa pública ou de soc'redade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a
fiscalizaçáo dessa obrigaÉo;
RegistÍar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informaçõês sobrê os pârticipantes ê rêspêctivâ§
propostâs dãs licitâçôês, bêm côÍnô as inÍoÍmãçÔes Íaterentês ás dlspênsâs e inexigibilid3des;
lnserir, quando da celebraçáo de contralos com ter@iros paÍa execuçáo do úleto do Contrato de
Repasse, cÉusula que obrigue o têÍceiro a permitir o livre acesso dos sêrvidores dos órgãos ou enlidades
públicas contíatantes, bem como dos óÍgáos de controle interno e êíerno, a seus documênto§ e
rêgistros côntábeis,
Atestar, po, meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a íegularidade das
empresâs e/ou profissionais paÍtbipantes do pÍocessô de liciiagáo, em e§pecial ao impedlmento
daquelas em contratar com o Podêr Público, em atendiínertto ao disposto na PoÍtaÍia CGU no 516, de
15 de maÍço de 2010:
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado dê FornecedoÍes - SICAF a regularidade das
emp[esas e/ou profissionais paÍticipanlês do pro€esso de liciiaÉo, em especial ao impedimenlo
daquêlâs em cônlÍetar com o Podsr Público, sendo vedâda â pêíticipaÉo na licitaçáo ou contratação de
empresa que consla cômo impêdida ou suspeÍrsâ:
Consultar no CadastÍo Nacional de Condênações Civis a regularidade das empresas e/ou pÍofissionais
part.lcipantes do processo de li6itaçáo, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e
inelegibilidade supervisionâdo pelo Consêlho Nêcional de Justiça:
Apresentar à CONTRATANTE relalório de execuçáo do emprêendimento contêndo informaçóes sôbrê
a execuçãô fisicô-financêíra do Confato de Repasse, bem cômo da utilizâçáo dã contrapartida, conforms

SAC CAIXÂ: 0800 726 O'101 (informaçôes, rêclamações, sugêstõês ê elogios)
Para pessoas com dêficiência auditiva ou dê
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Conlrelo de Rêpâssê

ô arl. íE da Portâriâ lnteíministerial MPoG/MF/cGU nô 424, de 30 de dêzombro de 2016 e suag
alleÍaçôesi
Responsabilizar-se p6la conclusáo do empreendimento quando o obisto do contrato de Repasse prevêr
apenas sua êxecuçáo parcial e lor etapa de empíeendimenlo maior, a íim de assegurar sua
ÍuncionaEdade;
Divulgâr, em qualquêr ação promocional rêlacionada ao objêto e/ou obietivo do Contrato de Repassê, o
nome do Programa, a oÍigem do recurso, o vaüDr do repasse e o noíne da CONTRATANTE e do Gestor
do Programa, como entes pârticjpantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
a comunicâÍ êxpÍêssamenle à CA»(A â dâta, forma e locál onde ocorreÍá a âçáo promocional, com
ânlecedência mínima de 72 horas, sob pena de susp€nsáo dâ libêreção dos rêcursos Íinanceiros,
observadas as limitações impostas pela Eleltoralnô 9.504, d€ 30 de setêmbro de í997:
Comprorneter-ge a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo
Federal na9 publicaçóês dêcorrentes do Conlrato dê Repasse, observadas as limitaçôas impostas pela
Lei Eleitorâl no 9.504, de 30 dê sêtembro de '19971

Respondêí sôlidariamente, os entes consorciâdos, no caso dâ êxêcuçâr do objetô contratual por
consórcios públicos;
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASlt- os recursos cíeditados na conta vincülada ao Contrato de Repâss€
em cadêrnêta de poupança, se o pÍazo previslo paía sua ulilizaÉo for igual ou 6upêriôÍ a um mês, e
realizar os pagamêntos de despesâs do Conlrato dê Repâsaê tambám por inteÍmédiô da
PLATAFORMATBRASIL, observadas as disposiçóes contidês na Cláusula SétÍma dêste lnstrumentol
Estâr cíente dê que a CONTRATANTE está autorizada a êfeluar a úansferência dos recursos fnanceiros
por êla rêpassâdos paÍâ a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, paÍa a contô
única da Uniáo; câso os recursos nào sejam ulilizâdos Íro objelo dã transfêÍência pelo prazo de 180 dias;
Eslar ciente de que a CONTRATANTE está autoíizeda a eÍetuar o resgâtê dos setdos rêmanesc€nbs
da conta ünculada ao instíumer o, nos casos em que náo houver a devolução dqs recursos no pÍazo
prêvisàci
Estar ciente sobre a náo sujeiçáo ao s§ib bancário, quanto a Uniáo e respêctivos órgâos de controle,
por se tratar dê íêcurso públicô;
Dar ciêncla da celebração do Contrato de Repasse âo conselho local ou instância dê contíob social da
área vinculada ao programa de governo que or§inou a tÍansíêíência, quando houver;
DivulgâÍ gm sítio gletrônico institucional as infoÍmaçÕes Íeferêôtes a valores devolvidos, bem como a
causa da devolução, nos c.lsos de nào exêcuçáo total do objeto pactuado, exlinçáo ou rescisão do
instrumento;
Disponibilzar, em sÍtio ofrial na intemet, ou, na sqa Íalta, em sua sed€, em local de Íácil vbibilidade,
consulla ao exlrato do instíumento ou outro instrumonto utilizado, contendo, pelo mênos, o objeto, a
finalidade, os valoÍes e as datas de iiberaçâo ê o detelhemento dã ãplicaçào dos rgcur6ôs, b€m como
âs conlrErtaçôês realizadês parâ a êxecução do obieto pactuãdo, podendo ser suprida a publicâÉo nâ
idteÍnet pela inserção de link na página oÍicial do CONTRATADO e/ou UNIDADÊ EXECUTORA que
possibilite acesso diÍeto ao Poíal de Convênios;
lndicara obrigatoriedde de contabilizeçáo âguarda dos bens Íemânescentes e maníestar mmpromigso
de utilização dos bens para assegurar â continuidâdê de progrema governamêntâ|, 6tândo clãt6 as
íêgÍas e diretrizes de utilizeÇáoi
Responder, na Íigura de sêus lilulares, nâ medida de seus atos, competências e atÍibuiçÕes o
CONTRATADO e sôlidariamânte, quando for o caso, â UNIDADE EXECUTORÂ por d€svto ou
mâlvêrsaçáo de recursos públicôs, irregulãridade na execuçáo do contrato ou gastáo íinanceírâ do
instÍumento;
ApÍesenta( via PLATAFORMA+BRP.SIL, o Plano de Suslentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo PodeÍ Legislativo o compromisso assumido;
ObservaÍ as condiçóes paíe rêprogramaçáo estabelecides ne Portaria lntermini6teÍial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 20í6 e suâs aheraçóês, e lN MPDG no 02, de 24 de janeiÍo de 20í8 e suas
alteÍaçôês;
Tomar outras providênciâs nêcessárias à boa execuÉo do obieto do Conlrato de Repasse.
LV. TomâÍ outras proüdênciãs necêssárias à boa exêcução do objeto do Conlrâto de Repasse;

7

SAC CAIXA: 0800 726 010'Í (informaçóes, reclamaÇóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492
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Contrato de Repâsse

TmnsfêíiÍ a posse e pÍopriedade do imóvel pâta os bsneficlários ,inâis, sendo condicionante para
âpÍovaçào de Prestação dê Contas, câso a opeÍaçáo preveja o item dê investimento de
regularizaçáo f undiárh;
Apíesentar ã Licença de Opeíação, íornecida pglo órgáo ambiental competente, sendo
condicionante para aprovaçáo da PÍestação de Contas Finel. mo a opêÍaçó* seja de
âbastecinento dê águe, esgotâmento sãnitário, residuos sólidos urbanos e drênagem, inclusivê
as Íealizadas nos progíamas habitacionais;
Estar ciente que a náo aprovaÇào pela CONTRATANTE do produto inicial íelâtivo à metodologia
implicâíá â rescisâo @ntratual e a náo liberação dG recursos contratados bem como a devolüÉo
dos recursos eventualmênte iá sacâdos, no caso da operâçóBs da Plano Diíetor, Risco ê
Regulêrizaçâo Fundiária:
Eslar ciente que a liberaçáo da última parcela fica condicioneda á compÍovaçáo da regulaíizaÉo
eÍetiva da situâção da delegação ou concessão fiÍmada entre o municipio e o presladoí dos
serviços, no ca6o de opêrâções do ProgÍama SeÍviços Urbanos de Agua e Esgolo. quando a
coínpÍovaçáo da regulaÍidade dâ delegaçâo ê concessão tcr apÍesentadâ poÍ termo de
co.npromisso;
Gaíàntir iSoladamente ou junto aos órgáos competentes o íomecimento, a mânutenção e a
operaçào dos sistemas de abastecimento de água, de coleta ê hstâmento de esgolo sânilário, de
coleta e tÍatâmênto dos ÍêsÍduos sólidos, dê coleta dê ssgotos pluviais, de pavimentâçáo públicâ
ê de rede de dist buiçâo de eneÍgiâ elétíicâ e ilumiôâçáo públi6â, no quê couber;
Apresentar licibçec(ôes) abÍángendo no mínimo, todas as metas previslas na pÍimehâ elapa do
cron€rama de desembolso, cujo o valor deveíá co{responder pelo menos 20% do valor de
íepassê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 -A CONTRATANTE transíerirá. ao CONTRATADO e/ou UNIDAoE EXECUTORA, alé o limile d0 valoí dos
Recursos de Rêpasse descrito no item V das CONDIÇÔES GERAI§ e de acordo com o ctonograma de
desembolso constante do Plano de Trâbâlho.

3.1 - O CONTRATADO âportará o valor dos Recursos de Contrapartide descÍito no ltem V das CONDIÇÔES
GERAIS, após o desblcqueio dos RêcuÍsos de Repasse e previamênle ao pagamenlo dos rornecedores ou
pÍêsladores de serviços, de acordo com os percenluais e âs condiçóes estabelecidss ná legislaÉo vigênte à
conlâ de rêcursos âlocados em seu ôrçãmsnto.

3.2 - Os Íecursos transferidos peia União e os íecursos do CONIRÂTAOO deslinados ao presente Contrato
de Rêpasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento poí Íontês dê
recuÍsos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecuçào do objeto do presenle Conlrato de Rêpasse terâo o sêu
aporte sob ,esponsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Todâ a movimentaçáo financêirâ devê ser êfêtuadá, obíigâloriamante, nâ côntâ ünculadâ a êstê
Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULÀ QUARÍA - DA AUTORIZAçÂO PARA INIC]O DO OBJETO

4 - O CONTRATAOO e/ou UNiDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, manlÍesta §ua expressÍr
concordância em aguardar a autorizâção escrita da CONTRATANTE para o iníCiô da exêcuÉo do ob.ieto

deslê Contrato dê Repasse. 
I

SAc CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçôes, sugestôes e êlogios)
PaÍa pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0800726 2492
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4 í -A âutoÍizaçáo ocorrerá após a íinalização do proc€sso dê aúlise pós contralual ê, paÍa ContÍâto ds
Repasse enquadrado no Nível lou l-4, o crêdito de recuÍsos de repasse na conta vinculadâ, conformê
diretÍizês de Poítaria lnt€rminísteriâl MpDG/MF/CGU 424. de 30 de dezômbro de 2o1ô e suas
alteraçÕes.

4.2 - Eventual..execuçáo do obieto reêlizada anles da autorizaçá,o da CONTRATANTE nâo será objeto dê
mediçáo para liberação de ÍecuÍsos âtá a emissáo da autorização acima disposta.

4.3 - caso â contralaçáo seja êfetuada no período pré-€leitorâ|, ô coNTRATAoo e/ou UNIDADE
EXECUTORA declaÍa eslarciente de que a autoÍizaçào de início de objeto ê a libêraçáo dos recursos somentê
ocorreÍá após Ínalizêdo o processo eleilorel a se realizar no mês de outubro. considerada, inclusivê, a
evêntuel ôcoÍrênciâ de segundo furno, sm atêndimêôto ao aÍtigo 79, inciso vl, alinea "a" da Lei no g.so4. de
30 dê setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMET{IO, LIBERAçÃO E OE§BLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execuÇáo do ob,elo sêÍá acompânhadê e Íiscalizadâ de forme a garãntir â regulaÍidade dos âtos
pratícados e a sua plenâ execuçâo, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pêlos
dânos causados a terceíro9, decorrentes de culpa ou dolo na execuÉo do instÍumento, nâo oabendo a

lelpoltlelllqêgáo da CONÍRATANTE por inconíoímidades ou irregutarirlades praticadas pelo
CONTRATADO e-lou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que âs hlhas decorÍeÍem de omissão de
responsabilidade alribuída à CONTRATANTE.

5.'l No âcompânhemênto da Bxecuçào do objê16 seráo vêrificadôs:

GAIXA
Contrato de Repasse

| - A comprovação da boa e regulaí aplicaçáo dos rêcursos, na foímâ da lêgislaçào aplicáveti
ll -A competibilidáde entre a execuçáo do objeto, o que foi eslabelecido no plano dB trabalho, os desembolsos
ê pagamentos, conÍorme os cronogÍamas apresenlados;
lll - A regulaíidade das informaçóes registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL;
lV - O cumpÍimento das metas do plano de tÍebelho nâs condiçôes êstabelecidas:
V - A conÍormidade f inânceira.

5.2 A CONTRATANTE comunicaÉ ao CONÍRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer
iÍÍegularidâdes decorrentes do uso dos recursos ou oulras pêndências de ordem técnica apuÍados durante â
execuçâo do inslrumento, suspendêndo o desbloqueío dê rêêursos, ticando êstabeleeido ô prazo de 30
(trinta) dias para saneamento ou apresentação de infomaÇóes e esclarecimentos, podendo ser pÍorrogado
poÍ igual período.

5.3 A CONTRATANTE reporleÍá decisão quanto à aceitagào ou nâo des jusliÍicâtivâs apresentedes ê, se for
o caso, realizará procedimento de apuÍação de dano ao erârio, ens€.iando registro de insdlmpEncia ne
PI-ATAFORMA+BRASIL e imediâta instâuraÉo de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberaçáo dos recursos Íinanc€iros olrêdêcêrá âo cronograma de desêmbôlso prêvisto no Plano de
TrabaÍho e será realizada sob bloqueio, respeitando a dlsponlbilidâde ,inanceira do Gestor do pÍograma e
alendidas as exEências cadastÍais vigentes.

5.4.1 - A liberaçáo de rêcursos deveÍá ocôrrer dã seguinte Íormâ:

| - Para instrumentos enquadrados nos:
â) Nlveis le l-A, prêfeÍencialmente em parce!â única: e

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamações, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audiüva ou de Íata: 0800 726 2492

Ouvidoria: OBAO 725 7474
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b) Nív.êis ll e lll, em no minimo 3 (três) parcêras, sendo que a primerre não podaÍá êxcedêr a 20% (vinte poÍ
cento) do valor globâldo iíslrumento.

ll - A libêÍagáo da primeirâ pârcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão de análise lécnicâ e aceit€ do procêsso licitatório peb CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO gue possui âlé 50.OO0 habitantes e que esteva lnadimplente no
momenlo da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operaçáo seje vinculâde ao exercício
flnanceiro de 20í 8 ou 20 19.

lll - Para ã libeÍaçáo das demâis parcelas o CONTRATADO deverá ester em situaçáo regubr com a execução
do Plano de Trãbalho, com execuçáo de no mínimo 707o das percêlâs liberãdas antêíioimente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primêira parcela de recuÍsos ao Contratado gue possua ínstÍumenlos
âpoiados com recuÍsos do Govêrno Federâl sem €xêcuçáo Íinanceira há mais de t80 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de tíabalho deverá estar êm consonância com es metas
e Íases ou elâpas de exêcuçáo do objelo do instrumento.

5.6 - Após a cômpíovâçáô dâ homologaçáo do processo llcitetório pelo CONTRATADO, o cronogramâ de
desembolso deveÍá ser aiustado em observaçâo ao grau de execuçào estabelecilo no refêrido procêsso
licitatório.

5.7 - A autorizãçáo de desbloque'ro dos recursos crêditâdôs na conta vinculada ocorÍêrá condicioneda a:

I - Emissão da aúorizaçáo para inicio do obietoi
tl -Aprêsentaçáo do relatório de execuçâo compativel com o cÍonograma dê dêsêmbobo aprovado,
devidâmente alestado pêla fiscãlizaçáo do CONTRATADO e/ou UNIDADE ÉXECUTORA;
lll - Atendimento aô disposto nos Artigos 52 ê 54 dâ PoÍtâriâ lntêrministerial MPDG/MF/CGU no
424, de 30 de dezem bro de 201 ô e suas alterações;
lV - Comprovaçáo íinanceiÍâ da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA:
V- Aprssêntaçáo do termo de Íêcebimento pÍovisôÍio da iôtêívençáo, nos tarmos do art. n.73, inciso l, alÍnea
'a" da Lei E.666, de 21 dejunho dê í993. parâ o dêsbloqueio da última perceÍâ dê rêcursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçâo
da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatôrio de Íiscalizaçâo rêfêrente
â cada mediçáo

5.7.7 - A CONTRATADO dêverá verificar se os materiais aplicados ê ôs serviços reetizâdos
atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especiÍicâçóes técnicas dos projetos de
êngenharia aceitos.

5.7.3 - A execuçáo ílsica será âtestâda conforme regÍamento dísposlo no Aí1igo 54 da Portaria
lnterminisierial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 20'16 e sues alteÍaçôes.

5.7.4 -A aferição da exêcuçáo do objeto, suas metas e fases ou êtâpas seÍá íeâlizeda por mêio de veriÍicação
dâ eompalibilidade entre o êfetivamêntê êxecutado e o pactuado no Plano de Trebalho.

5.8 - O imtrumênto será Íescindido na hipótese de inexistênciâ de execução ínanceira epós 180 diâg ds
libeÍaçáo da píimêira parcela ou sem comprovãçáo da oxecução financeira por mais de 360 dias contados â
pâítir dô últimô dêsbloquêio dê rêcursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quintâ do presente Contrato dê Repasse:

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixâ.gov.br
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclameçóes, sugêstõês ê elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

2-7 941\O2Arnicío %



CA,.XA
Contrâto dê Repassê

| - deverão ser suspensos nos casos em que ã inexecuçáo linanceira Íor devida a atÍago de liboracão deparôelas pelo concedente ou pera ÇONTRATANTE, ou nós casos eín quê a pararisaçao oã erecufáã'se aerpor determinaçáo judiciêl ou por Íecomendaçào ou determinaçáo de órgâos àe conlrole: e

ll - podeÍáo^seÍ prôrrogados, desde que sêjam devidâmente motivados, que náo fique carac{erizada culDa ou
inércia do coNTRÂTADo, nos câsos de que tÍata o inciso ut dô s 30 d; aú.27 àa pórtiiã Gr"rãi"ütãri"r
MPDG/MF/ccu ír 424, de a0 de dezembro de 20í6 e suas ãleraçôes, e qu" ieià ãuioiiiáàã p"r.
CONTRATANTE.

510 - Cabe ao represênlante legal do CoNTRATADo daí continuidadê à execugáo dos conlratos de
Repasse firmados pelos sêus antecessores.

5.1'1.- A ulilízação de rêcursos do contrato de repasse parâ pagamento da ÍemunêÍaçâo variàvel, conforme
prevÍsto na Lêl dâs Estalais (Lei no_13-303, de 2016), ê permíüdo somente nos casosãm qu" o" pràços oos
itens da Pranilha OÍçamentária do cTEF,.âceita na VRPL - Verifcâção do Resultado do prácesso Liciatório,
correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneraçáo variáíel.

CLÁUSULA SEXÍA - DA CLAS§IFICAçÃO ORÇAUENÍÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSO§

6 - As despesas com â execução do objeto do píesênle Conhato de Repêsse côÍrerão à conta de recursos
álocãdos nos Íêspectivos oÍçamentos doo contratôílles.

6 'í 

^- 
Aêmissáo do empenho plurianual, quendo for o ceso, ocorrerá de acordo com deteÍminaçáo especííica

do Gestor do Progíama, com incorporaçáo ao presenle contrato dê Repasse mediante Apostilàmentà.

6.2 - A eÍicáciá dssle lnslrumênto êstá condicionada à validade dos empenhos, que é detêrminada por
inslrumenlo lêgâ|, findo o qoal, sem a totel libeÍaçâo dos í€curso§, o pÍessnte co;trato de Repasse íica
automaticamente extlnlo.

6'2.1 - No caso dê perda da validade dos empsnhos por motivo de cancelamento de Restos a pagar, o
quantitâtrvo Íísico-financeiro poderá sêí íêduzido até a elâpe do objeto eontíãtado que apreiente
funconalidâde

cLÁUSULA SÉTIMA - DA ExEcUÇÃo FINANcEIRA

7 - Os recuÍsos somenle poderào s€r utilizados para pegamento dê desp€sâs constantes do plano de
Trabalho ou para aplicâção no meÍcado financeiío, n6 hipótêses previstâs em lei ou na poíariâ
lntêrministêriâl MPOG/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçÕ€s, vedêda sue utilÊaçáo
em flnalidade diversa da pactuada nesle Instrumento.

7-1 - A píogramação e a exêcução finãnceira dêveráo ser rêâlizàdãs em separado, de ecordo com e írâtureza
e a fonte de recuísos, se for o caso.

7.2 - Antes de Íealizeçáo de cadá pagameôto, o coNTRATADo e/ou UNIDADE ExEcuroRA irctuirá na
PLATAFORMA+BRASIL. no míhimo, as seguintês informaçôês:

| - A destinaçáo do recurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fohecedor, quando for o 6aso;
lll - O contrato a que se Íeferê o pagamento reâlizado;
lV - A mêta, etapa ou íase do Plano de Trabalho Íêlativa ao pagemento;
V - lnformaçôês das notas fiscais ou documentos contàbeis.

SAC CAÍXA: 0800 726 0101 (informaçôes, rêclamaÇões, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou d€ fala: OE00 726 2492

Ouvidoria: O8O0 7 25 7 47 4

27.941 ua21 mi.Jo
caixa.gov,br
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7.3 - Os pagamêntos devem sêr Íealizâdôs mediantê cÍédito na cônta bâncárie de titularidade dos
foÍnecedotes e prestadores de seíviços, facultada a dispensa dêstB procedimento nos câsos citados abâixo,
em que o crédito podeÍá ser Íealizado em @nla b€ncâíki de litulariiade do próprio CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, devêndo seí registrêdo na PLATAFORMA+BRASIL o bêneficiário final da despesa:

a) Por ato de autoridadê máxime do cêstor do Programe;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO ê/ou UNIDAOE EXECUÍORA por pagamenlos Íeelizâdos às pÍóprie.s
custas decorrentes de alrasos na tiberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores alán da
contrapartidâ pactuada,

7-3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado. uma única vez no decorrerda ügência do presente Contíato
de Repasse, pagamento a pessoa lísica que não possua conta bancáÍia, desde que permitida a identificaçào
do beneÍiciário pela CONTRATANTE, e observado o limitê de R$ 1.200,00 (um mil e duzêntos rea'E) poÍ
íornêcedoÍ orr prestadoÍ de ssÍviços.

7.4 - Os íecursos tÍânsÍeridos pelã CONTRATANTE não poderâo ser utitizados para d6spesás êÍetuadas êm
perÍodo anterior ou posterior à vi§rência do pÍesente Contrato dê Repasse, peÍmilido o pagâmento de
despesas posteriormênte desda quB comprovadamont€ rêalizadas na vigênch dêscritâ no item Vl das
coNDrÇÔES GERATS.

7.5 - Os ÍecuÍsos transÍeridos, enquanto náo utilizados, serão aplicados em ôaderneta de poJpança sê o
pÍazo prêvisto pãÍa sua utilízagâo for iguâl ou supêrior a 1 mês. ou em fundo de ãplicaÉo fiôanceiÍâ de curto
prâzo ou opeÍêçâo de mercado ab€rto lastreâda em títulos da dívida pública Íedeíal, quando a sua utilização
estiver prêvistâ pâÍa prezo menor quê 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos rêcuÍsos, creditados ns conta vinculada ao Conkalo de Repâsse, em fundo de curto
pÍazo serà autômátiea, após assinatura pelo CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORA do réspgcti\,/o
TeÍmo dê Adesáo ao tundo no ato dê Íêgularização da conla, licando o CONTRÂTAOO e/ou UNIDADE
EXECUTORA responsável pele aplicação em cadeÍneta de poúpânça por intermédio da
PLATAFoRMATBRASIL, se o prazo previsto parâ utilizâçâo dos íôcuísos kansferidos Íor igüal ou supeÍioÍ a
1mês.

7.5.2 - Todos os Íendimêntos pÍovenlêntes da aplicaçâo dos recursos das contas vinculâdas devem ger

devolvidos á conta única do Tesouro ao íinal da êxeoução do obieto confatado, devendo consiaí dê
demonstÍatívo especíÍic! que integrará a prestâção de contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocôÍÍéncB de pBídas financeiras decoÍrentes da aplicação dos recursos, quê comprometam a
execuçáo do obieto conlratual, Íica o CONTRATADO obrigado ao apoÍte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais sâldos Íinanceiros veriÍicados quando da conclusâo, denúncia, rêscÍsáo ou extinçâo do
Côntrâto de Rêpasse, inclusive os provenientes das recellâs auferidas em aplicaçôeg financeiras, deveráo
ser restituídc integÍalmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improírogável de 30 dias do evento, na forma
indicada pela CONÍRATANTE na épooa da rêstituirfo, sob pena da lnediata instauração de Tomda dê
Contas Especiâl do íssponsável-

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.8, a CONTRATANTE solicitaía à instituiçào
financeiÍa albeígante da conta vinculada a dêvoluçáo imediata dos saldos remanescentes à contâ única do
Tesouro Nácional.

7,7 - Deveíáo ser Íeslituldos, ainda. todos os valores tÍansíeridos, acrescidG de.iuros legais e atualizados
monetarhmente, a parlir da data do recebimeflto, na foÍma da legislsção aplicável, nos seguintês câsos:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóês, reclamaÇôes, sugestôês ê elogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 72

27 .941 \92O Íític/o
caixa.gov.br
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a) Quando nãô houver qualquer execução Íísica rsfêrênte áo obieto pâctuâdo naste lnstrumento nem
ulilização de recuÍsos;
b) Quando ,or executado parcialmente o obieto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando náo for âpresenleda, no prazo regulamentaÍ, a rêspecliva prestaçáo dê contas parciel ou íinal;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformicaae ôm o pàctuaio neste lnstrumento;
el Quando houver utllização dos valores resultanlês de aplicagdes financeiÍas em desacordo com o
eôlabelecido no item 7.5.2;
0 Quandô houver impugnaçáô de despesas. se realizadas em desaôordo com as disposiçóes do conlrato
celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no itêm 7.7, allnea'a'. os rêcursos que peÍmaneceram ne conta úncuÍada, sêm
terem sido dêsbloqueados em íavor do CONTRATAOO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão dêvolvldôs
acrescidos do resultado da aplicaÉo Íinancêira nos termos do item 7.5, n€ prazo dê até 30 diâs do vencimento
da vigêncie do Contíâlô de Repasse.

7.7.2'Na hipót$e previstâ no itêm 7,7, alínea "b", em que a parte executada apresente Íuncionalidade, e
dsvolução dos recursos já creditados em conta e nào aplicados no objeto do Plano de Trabelho, acrescidos
do resultado da âpliceçâo ÍinanceiÍâ nos têrmos do itêm 7-5, ocorÍerá no prâzo de atê 30 dias do vêncimento
da vigêncie contratual.

7.7.3 - Na hipótesê pÍevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada náo apresônte Íuncionalidade,
ôs recursos liberados devem seÍ devolvidos devidamêntê atuêlizâdos, confomê exigido pera a qultàçâo de
dêbitos pãíã cÕm â Fâzênda Nacional, com bâse na vaÍiaÉo de Taxe Referencial ào Sistema espóiat de
Liqúidação e de Cuslódia- SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anteÍioreo da dêvdução
de recursos, ãcrescido a esse monlante de 1% no mês de eÍetivagáo da devolugão de recursos à êonta úniDa
do Tgsouro.

77.4 - Paê âpiicaçáo dos itêns 7.7.2 e7-7.3, a funcionalidade da pârte exêcutâda será vêrmcada pele
CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os pÍazos de devolução descÍitos nos ilens7.7-2 e 7.7.3, os valores devefi ser devolvldos
devidâmente atualizados, conforme exigido paÍe a quitação de débitos peÍe com â Fazenda Nâcionel, com
bâse na variação da Taxâ Rererencialdo Sistema Especiâl de Liquideçâo ê de Custódia - SELIC, acumutâdâ
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de ÍecuÍso§, a€rescido a essê montante de
1% no mês de êÍêtivaçáo da devoluçáo de reoursos à con.lá única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea "c'. os rêcursôs devem sêrdêvôlvidos incluindo os rêndimêntos
da aplicaçáo no mercãdo financeiÍo, atualizados pela Taxa Reíeíencial do Sistema Espêcial de Liquldação e
de Cuslódiã - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no itern 7.7, âlíneâ 'd', Eêrá instaureda Tomada de Contâs Especial, além dâ
devoluçáo dos íecuÍsos liberados devidamente atualizados, conforme exigido pâíe a quiteção de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa RefeÍencial do Sistema Especial de Liqu'xlação e
de Custódia - SELIC, âcumulada mênsêknente, até o último dia do mês anteÍioÍ ao da devoluçãó dos
recuÍsos, acrescido esse montente de 1% no mês dê eÍeti\raçâo da devoluçáo dos Íscursos á Conta única do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de eÍetivaçáo dâ devôluçáo dos recursos à Uniáo, a parcela de atualizaçfu reÍêrente à variação
da §ELIC será câlculada proporcionalmenlê à quentidade de dias compreêndidâ êntíe a data da liberâçáoda
parcela para o CONTRATADO s a data de efelivo crédíto do montantê dêvido na conta úni.â do Tesouro.

CLÀUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA UGÊNCIA COMTRATUAL

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaÇõês, reclamaçóes, sugestóês e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OA00 126 2492

Ouvidoria: 0800 7 23 7 47 4

27.941 uO2O 'r.icto
caixa,gov.br
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I - Os beôs Íemanescentes dêcoíÍêntes do Contrato dê Rêpasse serão dâ propriedade do CONTRATADO
e/ou UNIDADE ExEcUTORA, quando da sua eíinçAo, desde que vinculados à Íinalidade a que se deslinam.

cúusula NoNA - DAS PRERRoGATIvAS

I - O Gestor do Programa é a autoridade competente paÍa coordenar e definir as direhlzes do Progrâmâ,
cabendo à CONTRATANTE o acompanhâmenio e avaliaçáo das açôes constantes no Plano dê Trabalho.

9.3 - As infoÍmações relâtlvas à celebÍaçâo, êxêcuÉo, acompânhâmênto, Ílscalizaçâo ê de pre6taÉo de
contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimentaçáo Ínancelra dos inst.umÉntos, seráo públicas, oxcêto nas
hipôleses legais de sigilo fiscâl ê bancário e nas situaçôes slâssiricâdas como de acessô reskito, consoante
o ordenamento iurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DocUMENTos E oA coNTABILIzAçÃo

10 - Obrigâ-se ô CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a regislrar, êrn sue contabilidade anelitica,
em conta especÍfica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, têndo
como contíapartida conta adequada no pâ3sivo finânceiío, com subconlas identificando o Conkato de
Repasse e a especificaçáo da despesa.

10.1 - As íaturas. íecibos, notas fiscais e quaisquer outÍos documentos comprobatórios de despesâs seráo
êmitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORÂ, devidamente identlficados com o noíne
do Programa e o númeÍo do ContÍâto de Rêpâssê, ê mantidôs em ârquivo, em oídem cÍonológica, no prôprio
locâl êm que forerÍr contabilizâdos, à disposiçáo dos órgáos de controle interno e exlerno, pelo prazo fixado
no Contralo de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizer cópias dos comprovêntes de
dêspesas ou dê outÍos documentos à CONTRI.TANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIME1RA - DA PRESTAÇÁO DE CONTÂS

11 - A Prestâção de Contâs refêrente aos recursos Íinanceiros deveÉ ser apresenlada à CONTRATANTE
no prâzo descrito no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS.

1 1.1 - Quando a prestaçâo de contas náo for êncâminhada no prazo fixado, a CONTFÁTANTE €6tgbElecará
o prazo máximo de 45 diâs pãra suâ aprêsêntâçáo, ou rêcôlhimênto dos rêcursos, incluídos os rendimentos
dâ âplicaçâo no mercado financeiro, aluâtizados pêla laxa SELlc.

11.2 - Câso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA oão apÍesente a prestâçfu de contas nem
devolva os recursos nos tênnos do ilem anteíior, ao têrmino do prazo êstabelêôidô, a CONTRATANTE

14

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, redamaçôes, sugestões e elogios)
Para pess oes com dêÍiciência âuditiva ou de fâla: 0800 726 2492

Ouvidoria: OaiO 725 7474
caixa.gov.br

27-94'1 v020 micro

9.1 - Semprê que julgar conveniente, o Gestor do Progíamâ podêrá promover visilas iíl /oco com o propósitô
do acompanhamento e avaliaçáo dos Íesultados das atividêdes desenvolvidas em Íazão do Contrato de
Repasse. observadas as normas legais e regúlamenlâres pêdinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da Uniáô, por intêrmédio do Gêstor do PíoErâme e de CONTRATANTE, promover e
fiscalização flsico-financeira das alívidades referentes ao Contrato de Repasse, b8m como, conservar, em
quelqueÍ hipótêse, a íaculdade de assumir ou transferi, a responsabilidade da execuçáo do objeto, no caso
dê sua paralisaçâo ou de fâto rêlevante gue vênha â oconer.
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reglstrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL poÍ omissão do dever dê prestar contas ê comunicará
o fato ao órgáo de çontabiltdade analltica, paÍâ Íins de inslauraçâ: de Tomâdâ dê Contas Especial sob aquels
arg. umento e adoção de outras medidas para Íeparação do dano ao erário, sob pena de responsebilizaçáo
solidária-

11.3 - cabe-ao Íepre§entânte logal do CoNTRATADo prestaÍ contas dos ÍecuÍsos provenientâs dos
ContBtos de Repasse Íirmados pelos sêus antecessores,

'11.3.1 - Na impossibilidade de atendoí ao disposto no item aÍ erior, devê épÍêsentar, à CoNTRATANTE, ê
iÍrsêrir na PTATAFoRMA+BRASIL documênto com justiícâtivãs que dêmonstÍem o impedimênto ê â§
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

1í.3 2 - Ouendo a impossibjÍidade de prestar contas d€coírer ê agáo ou oíÍlissáo do antecessor, o novo
adminlstÍadoÍ solicitará a instâurâçáo de Tomada de Contas Especiai.

11.3,3 - os casos íortuitos ou de força maior que impeÇam o coNTMTADo e/ou UNIDADE EXÉcuroRA
de prestar contas dos recursos Íecebidos e aplicÊdos ensêjaráo ô ênvio dB documentos e justificativas à
CONTRATANTE, para análise e manÍfestaçáo do Gestor do pÍogÍamá.

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - oo REGoLHTMENTo DE TARTFAS ExTRAoRDtNÁRtAs

12 - Haveíá a cobrança de terifa êxtraordinária do coNTRATADo ê/ou uNtDAoE EXECUToRA nos
seguintes casos em que esse(s) deí(ern) cãusa:

12.1 Os valoÍes dos serviços acima constam qT Ebela
Termo Aditivo ao Crede

disponÍvel €m
nc iâme n lo - odfhttô://olâlaformarnaisbrasil oov.brÍmâo siSEl I\4E 5470370

12.2 - O compÍôvânlê dê pagemento dâ tarifa extraordináÍiâ ê eprêsentado â CONTRATANTE prêüamente
à reâlizaçáo do serviÇo.

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informaçôes, reclamaçÕes, sugestôes e elogios)
Para pessoes com deficiência auditiva ou de fala: 0AO0 726 2492

Ouvidoria:080072574

Reanálisê dô Plano de Trabalho RS 1.400.00
câção do Resultado do PÍocesso Lbitetóriô inâpta ouVerifi

te etida R$ 3.000,00

R5 r.000,00
lúanutençáo de contrato, cobrcda mensalmentê ãpós '180 dias

sita ou vistoria in /oco em quantjdade superioí à prevista no
Al1. 54 da Ponaíâ lnteÍministerial MPDG/MF/ CGU no 42412016

Reabertuíe dê PCF ou TCE

sem exec financeira

e suas al
R$ 4.500,00

R$ 800,00
Alteraçáo de cronogramã R$ 1.700,00
Atualizaçáo de orçamento R$ 2.400,00

RS 3,500,00Exclusáo de mêtâ

Ajust6 no projeto R$ 0.00
Reprogíâmâçáo de Remanêscente dê obra R$ 5.000,00
lnôlusáo de metâ R$ 0,00
Alteração de escopo R$ S.000,00

27.941 vO2A micto
caixa.gov,br "ffú'@
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contrato de Repasse

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oA AUDIToRIA

13 - Os serviços de auditoria serão rêalizedos pelos óígáos dê contÍolê inl€rno e BxteÍno de Uniáo, sem elidir
a competência dos órgáos de controle intemo e externo do CONTRATADO êiou UNIDADE EXECUTORA.
em conforÍnidadê com o Capitulo Vl do Decreto no 93-872, de 23 de dezembío de'1986.

13.1 - Ê livre o acesso, a qúalqueÍ tempo, de servidores do §istema de Controle lnlerno ao qual êstêja
subordinadâ a CONTRÂTANTE e do Tíibunal de Contas de Uniáo e todos os alos e fatos relâcionados direte
ou indiÍetamenle com o lnstrumento pactuado, bêm como aos locais de êxecução das obras, quando em
missâo de fiscâlizaçáo ou auditoria.

13.2. Em sêndo evidenciados pelos Órgâos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis quê impliquem
nulidade da licitação íêalizâde, o CONTRATADO dêverá adotar as mêdidas administralivãs necessáíias à
iecoÍnposição do eráÍio no monlante atualzado da parcela iá aplicada, o que pode incluir a reversáo da
aprôvação da pÍestaçáo de conlê ê a irctauração de Tomada de Contas Especial, indÊpeodenlemente da
comunicâçáo do Íâto âo Tribumldê Contes da Uniâo ê ao Ministério Público.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFÍCAÇÃO DAS OBRA§ E DAS AçÔES PROMOCIONAIS

14 - É obrjgatóíia a identificaçâo do empreendimento com placa segundo modêlo fornecido pela
CONTRATANTÉ, dorante o periodo dê dorsçào dâ obrâ, devêndo seí âÍixada no prezo dê até 15 diâs'
contados â paÍtir da autorizâçâo da êONTRATÀNTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da
libêração dos recursos financeiros, obsewadas as lim'ttagôes impostâs peb Lei Eleitoral n0 9.504, de 30 de
setêmbro de 1997.

GA,.XA

14.1 - Em qualquer aÉo promocional relacionada com o objÊto do Conlrato de Rgpasse seÉ
obíigêtoíiamentê destacada a paíticipaçáo da CONTRATANTE, do Gestoí do Progíama, bem como o obieto
dê aplicação dos recurso§, obsarvado o disposlo no §1'do art.37 da Constituiçáo Fsderel, 3ob pena dB
suspensáo da liberaçào dos íecursos íinanceiros, obseÍvadas as lÍmitaçôes impostas pelâ Lei Eleiloral no

9.504, de 30 de seteÍnbÍo de '1997.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este lnstÍumento produzirá efeitos a paÍlir da assÍnatuÍa de todas as partes e sua vigência iniciar-sàá
na data de sua assinatura e encerrar-sê-á ng pÍazo descíito no item Vl das CONDIçOES GERAIS,
possibililadâ a sua píoÍrogaçào mêdiantê Termo Aditivo e aproyâçâo dâ CONTRATANTE, confoÍmê o
disposto no AÍt. 27, lnciso V e § 3', da PortaÍia lnteÍminísteriâl MPDG/MF/CGU rf 424. de 30 de dezembro
de 2016 e suas alteraçÕes.

GLÁUSULA oÉcIMA §EXÍA - OA RESCISÂO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Rêpasse podeÍá sêÍ dênunciado pôr qualqueí das partês ê rêscindido a quahuêr têmPo,
ficando os pârtÍcipes responsáveis pelas obrigaçtes assumidã na suâ vigência; credilando.s+.lll€s,
igualmente, os bênefícios adquiÍidos no mesmo pêíiodo, áplicando, no que coubeÍ, e Portarie lnlêrministeÍiâl
úpoetugCcu n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçóes, e demais noÍmas perlinenles à
materia.

o

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (ínformaÇoês, Íeclamações, sugestôes ê elogios)
Para pêssoas com deficaência âudidva ou ds fâle: OSOO 7,26 2492

Ouvidorie: 08007257474 / ,a
27.94ivo2omicío t^i* 'sou'h'rV 
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CAIXA
Contrato de Repasse

16.1 - cônstituimolivo pera rescisàô do contrato de Repasse o dêscumprimênto de qualqueí dâs cláusulas
pactuâdas, pârlicularmente quando constatada pela CONTRATANTÉ:

I - A utilizeçáo dos recursos em desacoído corn o plEno de TÍabalho:
ll.- A inexistêncie de execuçáo ÍinânceiÍa após 180 dias da liberaçâo da primeirâ paícêla ou âpós 360 dias do
último desbloquêio de recursos. à exemplo do descíto na cláusula euinta, Lm 5.8, desde quê não se
enquadre nas hipótesês de suspensào ou de prorrogaqão do prazo, nos tgrmos do item 5.9:
lll - A íalsidade ou inconeção de inÍormação de documênto apresentadoi
lV - A uerificaçáo de qualquêÍ circunstância que enseje a instauraçâo de Tomâda de contes EspêciallV- Náo atendimento ao dispostô no inciso XXX dô ilêm 2.2 do presênte instÍümênto.

16-í.1 - A Íescisáo do contíato de Repasse, na Íormâ aciTa pÍa\rista e sem que tenham sido os valoÍês
res(ituÍdos à Uniáo Federal devi,Jamente coííigidos, ensejará a instauraçào de Tomada de Contas Especial.

cLÁUSULA DÉcIMA §ÉTIi4A - Do PRoVIMENTo JUDIcIAL LIMINAR

17 - A existênciâ de restr'ção do CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORA nâo fôi considerada óblcô á
celebraçáo do presente instrumênto, em Ézào da dêcigão liminar coocêdida nos têrmôs esp€cificados no
conlrâto de Repasse, a qual aulorizou a celebÍaçáo deste instrumento, condicionãdã à dêcisâo Íinal.

'í7.1 'Ainda qus posteriormênte Íegularizada a reslriçáo apontada no Contrato dê Repasse, a desistênoía da
âçáo ou a decisão judicial desfâvorávêl ao coNTRATADo ê/ou uNloADE ExEcuroRA impticará a
desconstituiçào dos efeltos da respectiva liminaÍ, coín a rescisão do prêsênte contrâto e a devolução dê lodos
os recuÍsos quê eventualmente tenha Íe€ebido. atualizados na forma dâ legislãção em vigor.

CLÁUSULA DECIMA oITAVA - DA ALÍERAçÃo

18 * O presente Conkato de Repassê podeÍá seí alteÍado mediante proposta, devidamente foÍmalizada e
justiÍicãda, a ser epíêsontedâ â CoNTRATANTE, em no minimo 60 (sessenta) diss Êntês do lérmino da
vigênciê, vedadâ a alterâçáo do obieto.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contíato de Repasse, em decorrênciâ de atraso na iiberaçâo dos
rêcursos por rêsponsabilidadâ do Gestor do Programa, seíá promovida 'de ofício' pela ooNTRATANTE,
limitada ao períôdô do atraso veriÍicádô, fazendo disso imediâtô comunicado ao CONTRATADO e/ou
UNIDAOE EXECUTORA,

1E,2 -A alteraçáo contratuâl íeferefltê ao..raÍor do Côntrãto de Rêpasse seíá feüa por meio de Termo Adilivo,
ficendo a majoÍaçáo do§ recuBos de rêpâsse sob d€cisáo unilatêral exclusivâ do órgáo responsâvel pela
concepçâo da politica públice em execuçâo.

18.3 - Sáo vedadas as alteÍaçóes do obieto do Contralo de Repasse e da Contrâpartida que resuÍtê êm
valorês inferiôrês ou §upêriores aos limites mÍnimos ê máximos derinidos na Lêide Diretrizeg Orçamentárias.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DAS VEDAÇÔES

í9 - Aô CONTRATADO é vedado:

Reformular os projetos de engenharia das obras e seMgos já aceitos pela ooNTRATANTE, inclusive
paÍa os casos em quê tenha sido aplicadâ á Lei no. 13.303, de 30 dê junho de 20í6;

SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (informaçôes, rectarnações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08OO 7?5 7 47 4

27 U1 vA2A r,1icío
ixa.gov.br
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llt
IV

Reâlizaí íeprogrameções decoríentes dê ajustes ou adequações nos projetos d€ engenhaÍiã ou nos
termos de refêÍência de seÍviços dê engenharia dos instrumentos enquadrados nos Niveis I e l-A,
conÍorme o disposto no §4o e no §Eo do Arl. 6'da Porlaria lnterminlsteíial MPDG/MF/CGU no 424, de
30 de dezembro de 201ô e suas alteraçôes;
Realizâí despesas ã título de taxa de administíâção ou similar;
Pâg€r, a qualquêr título, senvidor ou empÍegado público, integranlê dê quadro de pessel do óÍgão ou
entidade pública dâ Admlnistrâçáo Oirêta ou lndireta, salvo nas hipóteses prêvistes êm lêis fêderais
específicas e na Leide Dketrizes OÍÇamenláÍias;
Utilizar, ainda que êm caÍáter emergencial, os recursos para rinalidâde diversa da êslabelecida no
inslÍumento:
RêalizaÍ despesa êm dala anlerior à vigência do instrumento:
Efetuar pagamento em dãta posteÍioÍ à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da d€spesa
tenha ocorÍido durante a vigência do instÍumento pactuado;
RêelizaÍ despesas com taxâs banér'Es, muths,.juros ou correÉo monetária, inclusive referenles a
pagamentos ou recolhimentos Íora dos prazos, excêto no q(,e §ê íêÍêle às muttas e aos juros
decorÍentes de atrâso íâ transÍerênciâ dê rêcursos pela CONTRATANTE, e de§de que o§ prazos paÍa
pagamento e os percenluais sejam os mesmos aplicados no mercado;
TransferiÍ íecuÍsos para clubes, associaçôes de servidores ou quaisquer enlidades congêneres, exceto
para creches e escolâs peíe o álêndimento pÍé-escolel, quândo roí o caso;
Rêalizâr despesas com publ-Eidade, salvo a dê carátêr educativo, informativo ou de ôrientaçáo social,
da qual náo constem nomes, simbolos ou imagens que calacterlzem promoçâo pessoal e desde que
previstas no plâno de trabalho;
PagaÍ, a quahuer título, a empr€sas privedes quê tênham 6m s6u quadro sociglário sêÍvidor público

da etiva ou emprsgâdo de êmpíesa públicâ, ou de sociêdâdê de economia miste, do Ôrgão celebíânte,
por sêrvlços prestados, lnclusfue cônsultoria, assbtênch têcnica ou assêmelhados;
Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para conslruÉo de bem que desobedeça a Lei
no 6,454, de í977;
Aproveitar rendimentos dos Íecursos do Contrato de Repássê:
ComputaÍ Íeceitas oriundas dos rendimêntos de aplicaçóes no msrcâdo Íinanceiro como contíapaÍtlde:
Adotâr o regime de êxecuçáo diÍeta;
Ulilizar licitaçáo ou.lo edital tenha sido publicãdo antes da aseinãtuta do presente Çontrato de Repag§e
ou da emisião Laudo de Análisê Téênicâ, quê consubstancie a enálise têcnica de enganharia a a
análise documental de obieto que envolva obra.
UülizaÍ CTEF exclusivo paÍa aquisiçeo de equipamentos ou para execuÇão de cu§teio, qu€ não alenda
ao díspGto no aíI. 5o-A da PortaÍia lnterministeÍi8l nÚ 424, de 30 de dezembro de 201ô e suas
elteíaç6es.

XI

x .

xlv.
xv.
xvt.

XVII,

cLÁusuLA vrGÉsrMA - Dos REGIsÍRos DE ocoRRÊNclAs E DÀs colluNlcAçÔEs

20 - Os documentos instrutórios ou compÍobâtóíos retativos â execuçáo do ConlÍâto dê Rêpesse dêvêrào
seÍ ãpíêsenlados em orlginal ou êm cópla auterÍlcâda.

20.1 - As comunicãçôes dê felos ou ocorrências relativas ao ContÍato ssráo consideradas como reg u larm€nte
feitas se inseíidas na PLATAFORMA+BRASIL ou êntíeg!€s pôr ôâítâ protocolâdâ, têlêgPâme, fax ou

corÍespoôdência eletíônicá, com comprovaírte de Íecebimento, nos end€reços descritos no item Vlll das

coNDrÇÔES GERATS.

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FCRO

SAC CAI)G: 0800 726 0101 (informâçôes, reclamaçóês, sugestôes e elogios)
Parâ pessoas com deficiência euditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOA 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v020 micro
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21 -.Fica. eleito o foro da Justiçâ Federat, descnto no item v( dês coNolÇôEs cERAls, pâÍâ <tirimir os
conflitos decorentes deste lnstrumento, com renúncia expressa de qualquer ôutío, pôr mais privilêgiâdô que
seja.

E, por estarem assim justos e pactuados fírmam este lnstrumento, que será assinado pelês pârtes € pelas
testemunhâs abaixo, Para quê surta seus eÍeibs juÍidicos e legaís, em iulzo e Íora dele, sendo exlrâÍdes as
rBspoctivas cópias, que terâo o mesmo valor do original.

u/SE
Locâl/Dâta

Assinãtura da CONTRÂTANTE
Nome: VICTOR BOLCHI BERESTINAS
CPF; 299.9'19.9í8-08

Assi do CONTRATADO
Nome: THIAGO DE SOUZA SANTOS
CPF: 024.556.1Et44

Nome
CPF:

êm Co
Nome:
CPF,

E
N
cP 6Ja . ){ç, [,5

Irl,il

'J

Assinaturâ (ContÍato
ErEcÂrub

À.{at Uir8.{J1.7

ffif.$ftffi#fitff.

SAC_CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaÇóes, rectamaçõês, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou dé Íala: O8OO 726 2492-

OuvidoÍia: OEOO 725 7474
caixâ.gov.br

27.94í v020 micro
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N" / ANO DA PRoPOSTA:
o2'7164',2020

OB.IETo:
PAVI\{ENTAÇÀO DE VIÁS NA SEDE DO MI]NICÍPIO DF] NOSSA SENHORA DAS DORI.]S/SE

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECiPROCOS;
\ islumbrarrlo as tliretrizes do programa. temos por reciprocidadc o desr elo na melhoria da qualidade de vida da populaçào e

olêrtar a intiaestrrúura adequada ao cidadão, visto que a obra atenderá as necessidades locais, melhorando as condições de
limpeza. contribuindo para a saúde pública e proporciona niveis satisfatórios de segurança e mobilidade. Nesse diapasâo, a

inftaestrutura é sinôninro de progresso e desenvolvirnenlo socioeconômico para as localidades através da pavimentação das

'" ias

RELÀÇÂO E\I'RE A PROPOS]'A E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRÁMA:
O obieto propr.rs«r lem estrila relaçào com objetivos e dilctlizes do programa, r'isto que a propositura tem como objetir,o
possibilitat açires de inliaestrutura urbirna com vista-s a promovcr o descnvolvimento do município e a melhoria da qualidade de
vida dc srta poprlação. Rcssaltando quc no pleito o Municipio de propõe a pavimentação de vias sem esse tipo de investimento.
O presentc instrulne|]to cstá srn consonância conr os objclivos apíesentados poÍ csse Ministério.

PÚBLIco ALvo:
População do Municipio que vive à margem de infraestrutura adequada ou pela falta de mobilidâde uúana, ou ainda pela falta
de pavimentaçào c/ou intiaestrutura precária de divcrsas ruas do município. Ressaltando que todas as Íuas a serem
pavimentadas estiro inseridas no Perínretro Urbano do Municipio de Nossa Senhora das Dores.

PROBLEMA Â SER RESOLVIDO:
F-alta de paYimcntaçào e/ou lníraestrulura na Avelida Liberdade (-10.4838,17 O x -37,1782891 S) e Travessa Liberdade 1-
10,"1816872 O x -37,1812027 S). bem oomo sareamento básico. que dificuha o acesso de veiculos e pedestres. pois muitas vias
não sào pavimentadas e, consequentemcnte, causam vários problemas, principalmente de ordem de Saúde Pública, favorecendo
a plolifcração de docnças respintórias nos perjodos secos por conta da poeira gerada, e Dengue, Chikungunya.

RESUI,TÂDOS ESPE,RADOS:
Níelhorar a irttiacstrutura urbana do municipio e. consequentemente, promover condições de desenvolvimcnto socioeconômico
c melhoÍia da qualidade de vida da população. Fomento ao Planejamento Urbano através de politicas voltadas à mobilidade
urbana e correspoldcr ao anseio da população local por inÍiaestrufuÍit apropriada-

r - DAI)oS t)O CO\CIl)r,rN-rE

CONCEDENTT]:
56000

\OlIE DO ÓRGÃO/óRGÀO ST]BORDINADO OL TIG:

MINIS'II.,RIO DÂS CID,\DES

CPF DO R-ESPOIiSÁVfL:
***.218.21l_**

-\O}It- DO RESPONSAVtrL:
MARCIO CAVAL("\NTE

l]\DOREÇO DO RESPONS.A.VEL:
iNFOR]UAÇÃ() DE ENDEREÇO \.\() DISPO,\IVEL P.\R,\ PERFIL DE .\CESSO LIVRE

Ct.-P I)O RtrSPOJ\S,{V T-L:
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2 - D.\D0S Do PROPoNENTE

PROPONENTE:
I1.094.4461X101-?4

R{ZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
NÍUNICIPIO DE NOSSA SI.-NHORA DAS DORI.]S

f, \DEREÇo JrrRÍDIC() D0 PROPONENTE:
RUA GETT]I IO VARCAS. S\. PRIIFLITURA MLINIC'IP

CIDADE;
\OSS,\ SIlNHORA DAS I)ORES

UF;
SE

CóDIGo
MT, NICiPIO:
3r9r

CÍ]P:
49600000

E.A.i
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE;
79998061650

BA\CO:
IO.í - CATXA ECONOVICA

ÂGÊNCIA:
3-§20-3

CONTA CORRENTT]:
0066170798

CPF DO R},SPONS-{VEI-:
*** i;6 lli_i **

NOITE DO RESPONSÁVEL:
tH t.,\( to s,\N ros

IiNDERtrÇO DO R-ESPONSAVEL:
INFORI\4AÇÀO DE ENDEREÇO \ÀO DISPO\iVEt, P.\R.\ PERFIL DE,,\CESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVI,L:

Relatório emitido em 14106/2023 O8:44:O3 Página 2 de 6



4 - DADoS D0 EXE(]UT()RA','\LORES

\ ,'\LOR CLoBAL: RS 288.000.00

\..\LOR D.{ ('oNTR-\PÀRTID,\: R$ 694,00

\ \LoR DoS REP,\S.SES: Valor

)02(\ R$ 287.306.00

\ dI,OR DÀ ('oNTI{APA IITIDA FI\ANCÊIRÂ: R$ 694.00

vAI-OR I)Â CoN'I'RAPARTIDA I]M BENS E SERVIÇOS: RS 0.00

\'ÀI,OR DE RENDII\IEN1'OS DE API,ICAÇÃO: R$ 0,00

I:'IICIO DE \'IGF]NCIA; 3 ti t2,2020

}.IM DE \'IGI]\CIA: 31t 1Li2023

\'rcÊNCrÂ Do coN\'ÊNro: l02i

Relatório emitido em 1410612023 08:44:03 Página 3 de 6



l\teta n": I

E§PCCiIiCAçãO: PAVIMENTAÇÀO DE VIAS NA SEDE DO MLNICiPIO

t inidade dc \,Íedida: tJN Quantidade: 1.0 \'âlor: R$ 288.000.00

lnícioPrevisto: 3lll2t2O2O Término Prcvisto )1112t2023 valor Ghbâl; R$ 288.000.00

l\Iunicípio: I 191 - NOSSA SLNHORA DAS DORES CEP: 49600-000

ENdCTCçO: MTINICÍPIO DI] NOSSA SENHORA DAS DORI1S

lltâpa,/T:rsc n": I

Especificaçáo: Palincntação da Alenida Liberdade e Travcssa Liberdade

Quantidade;
1.0 un

Valor:
R$ 288.000.00

InÍcio Previsto:
11t12i202O

Término Preüsto:
3rtt22023

6 - CRONOGR{-\IA DE DT]SEJIIBOI-SO

MIn-ISTERIO DAS CIDÀDtrS

7. CRONoGR -\I.{ DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE NOSS,{ §ENHoRA DAS DORES

rÍÊS DESENTBoLSO: scrc:nbro ANO: 2022

t\t ETÀ fj": 1 VAI-OR DA META R$ 694.00

I)ESCRI('ÀO: PAVII\,ÍI]\TAÇÀO DE VIAS :-A SEDE DO \ILTNICÍPIO

\ {LOlt t)( ) Rl]tÂSS}]: RS 694.00 I'ÂRCI]I,A N': I

l\l ES Dt Sl-l\lBOl.SO: Setcmbro AlOr 2{)22

METÂ N": I VAt,OR DA MEIA R$ 20?.610.26

DESCRIÇÀO: P.,\VIMENTAÇÃO DE VIAS NA SEDE DO MLN]CFIO

VALOR DO REPASSE: R$ 207.ó10.26 P,A.RCELÂ N': I

MÊS DESEN{BOLSO: Dezembro ANO: 2022

MFTA N": Í VALOR DA META R$ 79.695,74

DESCRIÇÀO: PA!']MENTAÇÀO DE VIAS NA SEDE DO MLNICÍPIO

\'ÀLOR DO REPASSE: R$ 79.695,74 PÁRCELÁN.: 2

Relatório emitido em 14106/2023 08:44.03 Página 4 de 6
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ri - PL.{N() DE APLrC^ÇÁO DETÀLIIAD()

9 . PT,ANO DE API,ICAÇÃO CONSOLIDADO

DESCRIÇ,10 D() BEM/SERVI('(): PÂ!IMENTAÇÀ() DL VIAS NA SEDE DO MUMCIPIO
N^TUREZA D^ 

^QLISIÇAO: 
Rccursos do Conr ênio N^TUREZ,\ DA DESPES-{: 44905 I

E\DERUÇO DE LOC,TLIZ.{ÇÂO: \4UNICIPIO DL NOSSA SENHORA DAS DORES
(lEP: .1960ô-ó0ô UF: SE NIUNICIPIo: 3l9l - NOSSA SIjNHORA DAS DORES

t NID,\Í)E: L.N QLi,\\TID.{DE: 1.00 v. LN-ITÁRIO: RS 288.000.00 V.TOTAL: R$ 288.000.00
()BSERV,\ÇÃ():

NÀTT]RÍ]ZA D.{ DESPESA

Código lirlal Recursos ContrapaÍida B€ns e

S€rviços
Rendimento d€

Aplicação

ll90i I R$ 288.000.00 RS 288.000.00 RS 0.00 R5 0.00

I'OTÁI- CERAI,: R!i 288.000.00

Relatório emitido em 1410612023 O8t44.O3 Página 5 de 6



r0 - D!-cLÂR4ÇAí)

Na qualidrde de rcprcsmtantc lcgal do pioFonenle, declaro. para fins de provajunto ao
para efeitos e sob as pcnas da Lci. que ineris;c iiualqucl débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
r'-acional ou qualquel órgão ou cnti.iade dâ Adrninistraçào Pública Fcderal, que impeça a ransferência de recursos oriundos
da r.lotaçôcs consignadas nos orçamcntos da (-lniào, na fornra deste plano dc trabalho.

Ilcdc f)ctctimen«r

Local e Data Proponente

I I - APROVAÇÂO PEI,O CONCI.-DENTE DO PI,ANO DE TRABALHO

Aprovado

Locirl e Datr Ct,ncedente
(Rcpr.s.;ntalrtc legal do Órgào ou llntidadc

Í2 - ,TNEXOS

Comprovarrtes de aâpacidadc TócÍicr e Gcrcttcial

Nomr do ,\rquivo:
Declaraçâo de Capirciriade Tócnica.pdl

Cr,r;rproÍaçio da Contrrpsrtida

Nonrc do Àrquivo:
Declaraçào dc Contrapartida.pdí

I)oruc-.cntos Drqilalizados do rjorlvênio

Nome do lrquivo:
ConÍirmaçâo C âmara - oficio N Sm rla:; I)ores 1014943-48.p4f

CE CIGOVAJ 52.2021 - PM N Sra das Dores.pdf

OF 1802 2020 - PM Nossa Scnlrora Das Dores - l0?{943-.í8 - 0Íicio de Celebracao ao Lcgislativo (00?).pdf

ctr 10749,13-4t dorcs.pdf

-- I)OL' l'ublicaçàu 05 Ul.20.ll.t(ll



§#'
ESTADO DE §IRCIT§,
MUNICiPIO DE NOSS,{ SENITORA DAS DOR§VSE
GABINETE DO PREtr'EITO

DECLARAçÃO DE qREVI§1O ORçAtttEilTÃRrA DE
COIÚTRAPARTTDA

Decldro, *b as Nnas dô Lei, e êm confurmida& com a Lei & Dlr*otriza

Otçamentárias vigante e cotn a Lei Complen entar fio 101, de 4 de maio de 2A00, que

dispomos dos recunos arprnentário§, no udtor de RS 694rêO (srliclnM e rroüst b o
qadbo t@i§), para participaçãa, a à'tulo de cantàNrtih, no nepasx & recusos

destinados a Pavimenta§o de Vias ra fule & Muntcípio (Avenifu Li&dae e Tnvess
Librdade) Prqnma: Plane:lamento Urbana, canb|fire uaw6 previs&s no funo *
Tratulho extraído tu STCONV (Pto@ OZ7tA/&m).

Os recurtos es6o di§@*os na rubrica uçanentária da Lei Üíçânan ária Ailral -
LOA * Exercício 2021, no 404/2A2A de 05fit/2020, €anforrne cíipia aneya.:

Wer:?-Ex€udvo
Orgãa: 30.A00 * Prefeihrra Municin! * No& knhon ús fué
U.O.: 30.048 - kretaria Municiryl cle Infia&rutura

FunçãolSubfunção : 1 5/45 1 - Urbanlsma/ In íraesffiitura tJrbna

Prqrama: 0.537 - Corlstrução e Pavimataçõo de Rodovias

Açãa/Abvidade: 1.044 * Abftura e Rsuryraçãq Dleàgem qou hvnnenbção &
Ruas e Avenidas.

Ndturezd da OssW§: 4490.51.00.00 * Obns e Instalaçfu
Fonte: 1001 - R«ur*s Ordiréios

Nossa Senhora das Dores/SE, 23 de Dezembro de 2020

i."*."""r-*""§ffi
Prefuito Municipal

(cPF 024.556.18s{4)



CAr '^^A

')

Po. PLÂNILHA ORçAIIE TÁRIA
Orçamento Base Pâra LicilaÉo - OGU

PROPO'IEI{TE / TOT'ÁDOR

Grau de Sl€llo
,PUBLICO

t{o oPEBÂÇÃo APELIDO DO ETIPREENDIMEI{ÍO
OAS DOBES PâvirÍ€nlãcão da Rua de Acêsô a tlBS do Alsenco

0 PAEFEITURA MU NICIPAL DE NOSSA SENHO

OAÍA AASE DEscBrÇÂo oo LorE ituNtciPto / uF sor 2
0.00%

sDt 3
0 00"/.

BDI 1
LOCAUDADE gNAPI
ARACAJU NOSSA SENHORA OAS BES02 23 (N OES I

Preço UnilóÍio
(com BDI) (Ei)

PÍrço Tot l
(nt)

l.Í

1.22.
êry4e1
ORSE

scq.6_
13168

.3.
51

10400

f r*p".r* A" "taqrn- " "q,b" p". -r*t à" .r.t"k
,SEFVIçOS 0O ú?f, EE{pIEarO
T?qaqq,E1e.9"8 âEJarvarirá, lÍ§tahda'.tut 02-O1lm22

lAugu€l dê coíútln€r - Escdtóíio sem bonh€lío '620 r 2,40m, 6q,lpado com 0l

EOUIPE DIRlGErYTE
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

lq)l!!l!E!4ENI4EE9- __
-l-uesúeoÊoanas-cciMENcÂFcdcoüEÉMENiAÊEs
flogIã6EEE.@o'-.-----

SEBVEMÍE COM ÉNCARGOS C,OMPLEMEIIIABÉS

'lÊi*s 
dã ob.e em lon6 c!ín inpíêssáo dbila/ 0,90 x 1,20ín, indGive oslruluÍs€m

!E't@?Ar 2oqe esq||!g4q. lqlqe
banheiío

PRELIMIT{ÂRES

'"11
32,00T-

6,00 L-
116,m !

-I
ô,00 i
4,m

i*[

a7u34
2.179.52 RÁ

ísxn ae

Éiô
15]|§q 8a

2.165.18 RA

-f----110,20 I BDI I

6q88 l BDI Ilf
BDrl I

1§,2
zeB6

801 1

!e.11
14,83

s1,§

3e
317,U

s!!1
BDI 1

1?!g!!
240,qq

6.534.32
-110,q
1.ô33,58

392,88

1
'1.t.1.

1-L2.
I slN^Pl

I sm^Pr

{777
sú

H

H

mês

més

,2 t

T

1

r
t-

m2

9,.4!

0,15

L3=t-

13-2.

13.3.

13r,

OBSE

ORSE,I

ORSE tí398

tossg

aol 1

BDI 1

0,34 | Bor r 
]

BDI 1

,{s;9
155,1q

439,90

q4!t7tÉq
32.635.28

392,88

2.646

293.009.44

1.332,â3

I

t.
1.1

1-2

1.

i srMPr

I sNAPr

99QQ1

1m575

OE PAVIMENÍAÇAO, ÂF 10,2018 M 370.00

REGULARTZAÇÁo DE suPERFlclEs coM MoroNlvELADoRA. AF-l 1/2019 M2 2.932,6a 0,12

v$aE TÂçÃo
M€io-fio píé moldâdo & oq'creio $mples (O,tZ , 0,30 r 1,00m), reluntado

lcqnaÍldrlasls- d€ clftr€ítio ê ü6!a- rc lÍeeo t :3-
'i,avfnorraç& 

em p-ddopip€do gtúÍtico §ots coldt& de ar6h. IEi'fiteó
coín arqaíhasrs ds dín€nlo ê erele te@ í:3, Indusv€ tÍsie do pard6l€pÍpe&

!ranÍtico
26,64

ORSE

ORSE

ORSE

4555 716,m I

--
2.117,57 

1

36.87 
I;;r

45,58

121,20

so,02

3.1.2

3-Í 3

9104

Lt6o

m2 BDI 1

Bol'1
-tMeio-íio llqn

otvERsos
Itco, rolunlâdo com arqaÍnasga d€ clm€nlo e aÍoia rlo taçp 1 :3

gEF$OOe
ÀavEMFr..-.-..-A oe vEõlm DE BtÕcosaícfMtcos ruároos'u
VERTICAL DE 9XI9X39 CM {ÉSPESSURA 9 CM) E ÂRGAMASSA DE

ÂSSENTAMENIO COM PREfARO EM SETONEIRÂ- ÀF-12t2021

,ATEBRO MANUÁL DE VALAS COM SOLO ARGILO.ARÉNOSO E

coMpacraÇÃo MEcaNtzAoA AF_0t20 1 6
ExECUÇão oE pÂssEto (carÇAoA) ou Prso DE coNCRÉTo coM
CONCRETO MOLOADO IN LOCO, USINÂDO, ACÂBÂMENTO

CONVENCIONAL, NAO ANMÂDO AÍ-08,2022

47

+1,t;
t'
4.1.3.

SINAPI

-t
srNAPr I

BOI 1

45,35 | Bol l

BDI 1

|l2tr,6
6.00í,0{, RÂ

7.608,93 RA

'19.,t{O,45 RA

0 1.498

r 03322
56,(b

112,'16

811,71

90,

656,

+
711t
67 

I

fcuclo unilárlo
(som Brx) (Rt)

BDI
(%)Unidrde Ouaí|lidâdeOê!êriÇáoItom

,í7§7T sÉoLlmooza dê ruas (variçÀo e r€íEaão d€ entulhos)ORSE 61913.2.1

PMv3.0.4

SINAPI

94319

94931 23,95 BDI 1

1t2

)

Hleo

BDI 1

1

107,10

67,U

úe

M3

M3

---F

,.1.

I



CÂ'HÂ
N' OPERAÇÁO

)
PO - PLANILHA ORçATTENTÁFIA
Orçamento Base Para Licitação OGU

Grau de Sigllo

ÍPUBLIco

lxoscoxv I

lcy:sjltneo I

PPOPONE} TE / TOIIADOR t)o EUPREENTIIIENTO
MUNICIPAL OE NOSSA SE HOFA DAS DOBES da Rua de Aa€sso a UBS

0

LOCAUDADE SITIAPI
ÂRACAJU

IDATA BAsE I

loz zr rx oes r I

oEScFrÇÀo oo LorE uxrcíPto / uF
SENHORA OAS DORES

BOt 2
0,00./"

BOr 3
0.mc/.

BOt 1

23.61%

111,38

ffi ffi

BDI 1m2ORSE4.1.4.

hom

BDI I

Ouantidade

114,66

1Í 4,66 24,90fi2

código

Plso tát dÍ€doíd e de aleíta, €ín concÍáo coioíldo, Cd€fuiorÍes
dlÍnensôes 3ÍX3OcÍn, adicadrr com ar0arnassa lndlrstl.lirada e'il, íêiuntado.

Boouhnzaçào de base paía rovesl. de dsos csn aÍ9. t'âço t4, esp. rlÉda =

De.crição

de

4.1.5. OB§E

ovERsosa.2.

BDI ]57.60 8,01m2zJ23
PimuÍâ 9/ Íiro cJ âplicâçs de 2 dombs linlâ noveí, coí63 @íâmica, coírcrêlo,

-R1421

í
5.r.

ORSE

BDI 11,50102498
PiI.rrU BA-DÉ MEIó.F.Ó coM TINÍÁ SHANCA A SASÉ DE CAI- (CÂIAÇAO).

AF O5t2021
SINAPI

BDI i86,62UN

5.1.1

5.1.2. stNAPt-t

aol I

ESMALÍAOA PÁRÂ IDENÍIFICACÂO OE RUA, '45 CM X 20'

§ruttz4aó pernnnae. wÍícal, com dscâ drqrlar peôão díEr
coín Fsts de ÍmdeiÍa 3,50m nxado com b4§€ de corE eb

cliem. = 0.75Ín.
CM
PLÂCA DE ACO

5.1.3. ORSE 557,52

5ô3,SO BDI 1

§Í€lz4ão ponnaÍlqlE, rBrdcd, com placa ocbgonal d€ aço. pâdrão úl€í'
hrqura-0,75m, com frcsb de mad€l.a 3,50ín íx8do coín bas€ de co.u€io
40t4ô(50

5.1.4_ ofsE 4650

BDI í

178,50

5,00

2,ú

2,00

1,00 1.862,773167 Phcá de líarquractro de obra êm aluÍ íio 0,60 x SlqQL5.1.5. ORSE

ffiE Prrço ÍotC
(Ra)

t-

137.68

30,78 3.529,23 na

9.90 57024 ÂÀ

1,85 3«),23 RÂ

107,O7 $5,35 nA

689.15 Í.378,30 RA

m7,04 1.394,08 RÁ

2

15.786.39 RÀ

EncaíOos sociais:

do co9as
C,A do RÂ - Rd€io RP. 100% e.1w. ou-1 Outos

NOSSA SENHONA OAS
Lcd

qrntâ-í€ira, 25 de irlaio da ã2:,

R6poÍrsáYel Íéc.ico
ilor.: AI-BERVÂN JOSÊ SOUZA SÂNTANA
CFEI,/C Ur 27O8C}:,3G2
AETÁEÍ: Ooat

Ol ub
ooçu'í610.55in.do di.írlmnl.

ato€lv^N losE sol,iaa s^rÍ^ri
D.à: 3l/0r&2:l l/t:07:56-0300
v.rf lque.ír àtEJ://v.lld.r.ni.lovbí

)

Preço Urúláíio
(com BU) (n$)

5r0,2t

5.9,O.53

4864

2180

l-t-l-
"*
16,48

PMv3.0.4
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CI,I'.Â OuadÍo (b Comporlção do BDI

oPER^ÇÃo Stcolw

apÊuDo m E pFEÉttt aÍEtaÍo / oEscatçÃo oo LoÍÊ

/ ÍonamB

Paümítaçâo da Rua d9 Àcesso a UBS do À§sãlço / Psúmfit4áo d6 Ruas

r00.fi»6od€

1

DE OARA
& Fôíroviàs c dê

Os vat É de BDI Ío.arn cahul& coín o sÍp.êgo da íóamuh:

,o,= uwrsffiff _7

pa,.a e darridos ,ing q.ro. cooÍoírn€ loglstáçáo tibuÚia muniçipd, s bâso do cálorlo d6lo üpo d9 obíá coíro3poodo à I oo%, coín a

dÍquora d€ 5%

p8|! B de,ilo6 fin3 quô o í€giÍna d. tuibuk o k6rir.Írciáda sôrê a R€cdtg &utâ addo pÍa d*or.çáo do oíçtislt, í<, SEM

D6{í1d4fu, e quo & á a irbínaliva md§ dquadâ pda a AdÍYinbr4ào PúblkE

SENHORA RES se)(laíeira 12 d€ maio de 2023

ALBERVAN JOSÉ SOUZA SANTANA

CnÊ&CAU: 27089480-2
AnT/nRT: 0

llons Slglas
Â.1ôiâ.1ô

Cenrai AC 3,80./.
c ea.antia SG c.40%

Risco R 0.560/ô

FioaJtcErâs DF 1 0r/.
Lucro L 6,7e/o

Iributc COFINS 3ol.. e PIS 0.65"/. CP 365e.
ISS 5.00"/"

Tributo§ Prerlrgnciáriâ sobíe a Receita Bíuta - 0/o ol 5%- CPBB 0.00./o

BOI SEM d€sdleraçh (FóÍrula Âcórdão TCU) BDI PAD 23,6196

PMÍ3.0.4

MÂ

'I /1

I Gra, de sioito II #rrauco I

_l

lloalla:

Ííf,rB(lSS,E@
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GA, L. A iifl;,i"Ti',1i,1!jflon'on'"'o oE ouaNÍ,oaoEs

(

OO EUPBEEI{DIIIEI{TO
xe slconv oPEBACÃo

IÍ FRETITES OE OAFA
óqr

-ir';

t-

1

8'l. t4-5A
2

at,?oa-t 1

600

4.00

100

4,00

50.00 60.00

30í 01 382,05

r00.00 96.00

301,01 301,Í 7

6,00 500

llr ENG ENH EIBO CIVIL oaDE JUNlo8 coM ENCÁ ÊGOS
TPIEME'! H 16,00

CONFORME M OE
11.2_ MESTBE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENI ABES H 32,00 I
.2. E DEsrroarLzÁÇÃo

1 2.1 EFVENIE COM ENCAR@S COMPLEMENTARES
H ô00 IA OE

LO1.2.2 T€rBport6s d€ m&uiôa3 s qutpem€nto3 por cami,ÍÉo m
146.00 D!

DO ÉIIiPREENDIMEÍVIO

13Í
gelvanizacÀr, 01/2022o2., m2 6.00 OECONFoRú

400 OE
LO133

EscÍnó,io s€m baô€iro 6.20 x 2,«)m

0tigjtal 90 zon
20

í.00 IA DE
1.3.4 uel do tanâôt.o qulmico, coíÍt 03 llmp.[rr srmerhi!

400

OE

2-1 1

12

t"oc^ÇÂo DE pAvtMENÍÂÇÀo ÂF_rozotS
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PBEFEITURA MUNICIPAL DÊ NO§SA Pavlnonteqáo da Rua de A UBS do Assen@

DEscRtçÂo oo LorE
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l-o.saxi}l

25, 51

73305.'l

i

21

74,937,
148.190,04
.435rà,

215.232.@
E).863,74

47

000/c00,
287 306.00
ttggzl,zq'

1.r. Eou DIB
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DEsO @
Nossa Senhora das Dores, 28 de Setembro de 202L.

Ofício n" 0612021

De: 4.2.01.03 - CDND - Coordenação de Distribuição Núcleo Dores
Para: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores

Resposta ao ofício 342019-ENG

Vimos pelo presente inÍormar que as localidades "Rua Proietada 01 e Rua Projetada 02" neste
município, já possui rede de abastecimento de água desta companhia.

Sem mais paÍa o momento, reiteÍamos estima e elevada consideração.

Atencios
(

Carlos Oliveira

oEso 015 Ruâ Cârnpo do f.ito, 331 - PÍaia í3 de Julho - CEP: 49.020-380 - Íêlêlonê (79) 3226-1000 - e.mârl: deso@dqs9'sê.com.br
CIPJ: í3.018.17í1000'l-90 - ln3c. E.tadual: 27.051.036-2

Coordenação Regional de Distribuição Núcleo Dores
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Oticio n" l21201 9 - t:NG

A Conrpanhia de Saneamento do Estado de Sergipe - DESO
Rua Campo do Brito. l3 I - Praia l3 de Julho
z\racalu - SE

Assunto: Solicitação de Declaração Existência ou Viabilidade de Rede Abastecimento de

Água.

Vimos pelo presente solicitar a esta empresa, declaraçâo de existência ou

viabilidadc de rede dc abastecimento de água em ruas do município de NOSSA

SENHORA DAS DORES.

Declarações necessárias para as localidades "RUA PROJETADA 0l E

PROJl:TADA 02", no municipio.

Se fazem necessárias para que o município possa receber recursos federais do

MDR. para a execução de Pavimentaçâo à Paralelepípedo nas localidades citadas'

Sem mais para o momento. reiteramos estima e elevada consideração.

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE), I9 DE ABRII- DE,2O2I.

érrr-", é( F,-6,*
t_t I IVIARTO PEREIRA DE SANTANA

Prc/eito

kstB\m Ht
r1.{§51I0[1

Rua .loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa SenhoÍa das Dores/SE ffi
CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-132 2/ 146l - Email: gabinete@dores.se.8or.bt, . . 

,, j . - : I i', , - , , ,
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PREFEITTIRA MTINICIPAL

NOSSA SENHORA DAS DORES _ SERGIPE
GABINETE DO PREFEITO

DECLARAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNtCA E GERENCTAL

Declaramos para os devidos fins administrativos e efeitos legais, junto ao Ministério

do Desenvolvimento Regional que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA

DAS DORES, inscrita no CNPJ sob o no 13.094.44610001-74 dispõe de pessoal com

capacidade administrativa e técnica para execução da obra de PAVIMENTAçÃO E

DRENAGEM DE RUAS NO MUNrCíPrO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, Objeto

da do CR. 1074943-4812020.

Técnico Responsável

Nome: ALBERVAN JOSE SOUZA SANTANA

CREA: 27.089.333-02

Nossa Senhora das Dores (Se), í I de abril de 2021.

LUIZ MARIO DE SANTANA
refeito

Rua Peüonilho Menezes, 62 - CenÍo - CEP: 4900{00
Nossa Senhorâ das Dores - SERGIPE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Declaração de Titularidade da Area de Intervenção

Eu, LIJIZ MARIO PEREIRA DE SANTANA, atualmente exercendo o Cargo

de Prefeito, portado(a) do RG 1.199.279 e CPF 882.338.805-82, residente e

domiciliado em Rua Firmino Barreto de Souza, 1287, declaro que a(s) Ruas "RUA

PROJETADA 0l E PROJETADA 02", vinculadas ao CR 1074943 -4812020' firmado com

o Ministério MDR, são bem(ns) de uso comum do povo pertencente ao ente beneflciado,

de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui

matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei no 6.015, de

31t12t1973

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE), 19 DE ABRIL DE 202I.

.lmofu*,ú,fuPw
Prefeito

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Cêntro - Nossa Senhora das Dores/SE

h
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EST'z\DO í)l': SiiRGIPE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Visando a economicidade para a administraçâo Pública. foram adotados os

encargos sociais sem desoneração. para tal escolha foi feito uma comparação entre as

duas opções, para o empreendimento Pavimentação à Paralelepípedo no município de

NOSSA St,NHORA DAS DORES.

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE). l9 DE ABRIL Dt:2021

AL
Eingenheiro

UZA SANTANA
Ci Produção - CI{EA N" 27.089.i33-02C

Rua.loão dos Reis Lima Neto. 6a Lentro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP:49.600 000 * Íel.: (79)3269'11:j.'1461 - Email: Sabinete@dores.se.gov. br

I)l]CLARAÇÃO QT]ANTO A DESONERAÇÃO
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MIJNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DE(]LARAÇÃO DE DOMiNIO P[iBLICO

Declaramos para os devidos fins, que a área onde serão construidas as

pavimcntações a paralelepípedo das ''RUA PROJETADA 0l E PROJETADA 02", objeto

do CR. 107.t913--t8/2020. vinculado ao MDR. é de domínio público' pertence a este

Município e independe de registro em Cartório, conforme o prescrito nos art. 98 e 99 do

Código Civil Brasileiro.

NOSSA SITNHORA DAS DORES (SE). l9 DE ABRIL DE 2021.

AhA-rA'**-
TI O I'I: RA DE SANTANA

I'rc.Íb ittt

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-1322/1461 - Email: Sabinete@dores se Sov br



ESTADO DE SERGIPE
PRF]FE]TTJRA MT-]NICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARAÇÃO

f)eclaro para os devidos fins, informa que a alíquota para ISSQN (lmposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza) neste município é de 5% para todas as atividadcs. Sendo

está aliquota cobrada sobre 100% do valor total, referente a dedução de fomecimento de

nraterial no caso de execução de obras civis da referida Nota Fiscal de Serviço.

NOSSA SENI IORA DAS DORES (SE,), I9 DE ABRIL DE 2O2I .

m\-),
:.jt ri Í

rfri

//ú /a*2^ 04 F"ê"<
íO PERIIRA DE SANTANA

Pra/c itrt

Rua loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-1322/1461 - Email: Eabinete@dores.se.gov, br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFF,ITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARAÇÃo DE MANTJTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito que o Município de NOSSA

SENIIORA DAS DORES se responsabiliza pela conservação e manutenção das

Pavimcntações. Drenagens e de Sinalização, referente ao CR de n" 1074943-4812020, de

objaro t,ÁL'nÍE.\'rÁç'Ão E DRENÁGEltt DE RuÁS N0 i4AnICÍPt() DE NOSSA

SE\'ÍlOR,l DÁS DORESISE ". do IvlDR.

NOSSA SENI'IORA DAS DORES (SE). I9 DE ABRIL DE 202 I

fàr*a" A rh"f@-
LIIZ I\'IARIO PEREIRA DE S.{NTANA

l'refeittt

Rua João dos Reis Lima Neto,64 - centío - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265 1322/1461 - Email: gabinete@dore§.se.gov br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

(.EII.TIDÃO DE CONFORMIDADE DE, I.]SO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Declaro para os devidos fins. que as RUA PROJETADA 0l E PROJETADA 02.

com área total de 2.932.68 m'. é localizada na zona urbana e está de acordo conl a Lei de

[]so e Ocupaçào do Solo.

NOSSA SENHoRA DAS DORES (SE). I9 I)E ABRIL DE 202I.

/-* nÇ fr*@/,^-
t.Iz NtAlil() PERt]t DT] SANTANA

Prelb iro

Rua loão dos Reis Lima Neto,64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-1322,/1461 - Email: gabinete@dores se Sov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT, DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARO, outrossim, sob penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão

desta declaração e deter plenos poderes. conhecimento tésnico e informações para firmá-

la.

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE). I9 DE ABRIL DE 2O2I .

At, SOtrZ.\ SAn-TANA
Engenheiro C e de Produção - CREA N'27.089.333-02

ru râ"q6aa-
t.I't MARIO PEREIRA D[ SANTANA

['relbito

Rua loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/sE

CEP: 49.600'000 - Tel.: Í79)3 2 65-132 2/1461 - Email: gabinete@dores.se.gov.br

I)IiCLAItl\CÀ() I)E CON T 0R]VIIDAI)E I'NI A('ESSIBILI I)ADE

Eu. ALBERVAN .tOSÉ SOUZA SANTANA, Engenheiro Civil e de Produção - CREA
N" 17.089.3i3-01, DECLARO. na qualida<te de representante da empresa ÁGlL
coNSl'RLlÇÔES L INTALAÇÔES LTDA. CNP.I I l. 161.3 l910001-79, responsável

tecnico pelo pro.ieto de RLIA PROJETADA 0l E PROJEIADA 02, com área total de

2.q-11.68 rnrm2. vinculado ao contrato de repasse de n' 107.Í943-48/2020. para fins do

disposto no Anexo I da lnstruçào Normativa n" .124. de 30 de dezembro de 2016. do

Nlinistcrio do Plane.iarrento. Deserrr olv itnento e Gestào. que foram atendidos os itens de

accssibilidade constantes na Lista de Verificação de Acessibilidade.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DECLARAÇÃO

DE('[.ARO. para os devidos Íins. que as obras de PAVIMENI AÇÃO F-

DRF,NAGEM DE RLiAS NO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE.

objem do Contrato de Repasse n" CR 1074943-48/2020 serâo executadas pelo regime de

Ernpreitada Global.

NOSS^ SFINIIORA DAS DORE.S íStr). l9 DE ABRIL DE 2021

/á, í2*u 4ê êq/à'"'"-
ttz O PEREIRA DE SANTANA

i'refi:ito

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CÊP: 49.600-000 - Tel.: (79)3 265- 132 ?/1461 - Email: gabinete@dores.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Ollcion'-3i/2019-ENG

Ao senhor
Antônio Carlos
Engenheiro de Planejamento Asses. Planejamento e Orçamento

Rua Ministro Apolônio Sales. 8l - Inácio Barbosa.

ENERGISA/SA - Aracaju - SE

Assunlo: Solicitação de Dcclaração llxistência ou Viabilidadc de Rede l:lctrica

Virnos pelo presente solicitar a esta empresa, declaração de existência ou

viabilidade de rede elétrica em ruas do município de NOSSA SENHORA DAS DORES.

Declarações necessárias para as localidades "RUA PROJETADA 0l E

PROJETADA 02". no município.

Se Í'azem necessárias para que o município possa receber recursos federais do

MDR. para a execução de Pavimentação à Paralelepípedo nas localidades citadas.

Para comunicar a entrega da viabilidade enviar para o e-mail

conven iosíá)agi l.en g.br

Sem mais para o momento. reiteramos estima e elevada consideração'

n'OSSA SENIIORA DAS DORES (SE)' l9 DE ABRIL DE 2021.

@ [Arfu'--
I t7, O PEREIRA DE S.{NTANA

í'reíe iut

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-OOO - Tel.: (79)3265-132 2/!467 - E'r,ail: gabinete@dores.se.8ov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MLNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Ol'icio n" I l/2019 - I-.NG

Ao senhor
Arrtônio Carlos
Engenlreiro de Planejamento - Asses. Planejamento e Orçamento

Rua Ministro Apolônio Sales. 8l - lnácio Barbosa.

ENERCISA/SA - Aracaju - SE

Assunto: Solicitação de Declaração Existência ou Viabilidade de Rede Elétrica

Vimos pelo presente solicitar a esta empresa, declaração de existência ou

viabilidade de rede elétrica em ruas do município de NOSSA SENHORA DAS DORES'

Declaraçôes necessárias para as localidades "RUA PROJF.TADA 0l E

PRO.IETADT\ 02", no nrun iciPio.

Se tàzerl nccessárias para que o município possa receber recursos federais do

MDR. para a execução de Pavinlentação à Paralelepípedo nas localidades citadas'

Para conrunicar a entrega da viabilidade cnviar para o e-mail

convenios(@agi l.eng.br

Sem mais para o momento. reiteramos estima e e levada consideraçâo'

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE). I9 DE ABRIL DE 202I.

aé F'a,
I'17- O PEREIRA

Pr<:1t ito
E SAI{TÂNA

Rua João dos Reis Lima Neto, íi4 - CentÍo * Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49-600-000 - Tel.: (79)3265'132211461 - fnrail; gabinete@dores'se'gov br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Oficio n" ll/2019 - ENC

Assunto: lincaminhamento de documentaçào do CR n" 107 4943-4t1202(l

Senhor Gerente.

Vimos pelo presente. encaminhar a Vossa Senhoria documentação técnica

rcÍêrente C'l{ n' 107494J-481202A. de objelo " PAl'lI'lEN7'Áç'AO E DRENAGELí DE

Rt/.1.s N(),,|/L.a/('iPlo DE |,-oSS.,' SENHOR,I D.4S DORf.Sr.§Ã". do MDR

Sem mais para o momento, reiteramos estima e elevada consideração.

NOSSA SENHORA DAS DORES (SE), I9 DE AI]RIL DE 202I.

LT]IZ NIARIO P REIRA DE SANTÂN{
Prala it o

EMERSON GOMES DE ALIVItrID,{
(;erente de Desenvolvimento [Jrbano
CAIXA I]I]ONÔN,I ICA I:t:]DERAI,
Araca-iu SE

Rua loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/sE

CE P: 49.600-000 - Tel.: {79)3265-132 2h46L - Eít aili gabinete@dores.se.gov. br
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"freESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

OÍ'ício n" l3/2019 - ENG

Assunto: Encaminhamento dc documentaçào do CR n" 107 4913-4812020

Senhor Gerente.

\/imos pelo presente. encaminhar a Vossa Senhoria documentação técnica

reí'ercnre ('R n" 10749.{3- 48t2020. de objeto 'PÁl'tMENT.lÇÃo E DRENÁGEM DE

Âa.ts.\'(/ ,ltt'Jt('iPk) DE.V().S.S..í SEI\',HORil D..IS DORES',SE . do MDR

Sem mais para o momento. reiteramos estima e elevada consideraçào.

NOSSA SENTIORA DAS DORES (SE). I9 DE ABRIL DE 202I.

L{rt7- t\tAR|O 'l'r\N A
l'releitt t

EN,IERSON GOIVIES DE ALMEIDÂ
Gercnte de Dcsenvoh'imento [.irbano
C,{ I\,.\ ECONÔN4 ICA I'TIDEIIAL
AracuiLr - SI-.

Rua loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/sE

CEP: 49.600-000 - Íel.: (79)3265'1322/1461 - Email: gabinete@dores.se'8ov br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SLNHORA DAS DORES

DESCRIç]ÀO DO SISTEMA VIÁRIO

As Ruas Projetadas 0l e 02 circundam a UBS da comunidade Assenço e tem seu

acesso pela Rua Prefeito José lvan Pereira dos Anjos.

A execução da obra de pavimentação fará a interligação das ruasjá pavimentadas,

tornando o trânsito mais fluido e a facilitando o deslocamento dos pedestres no sistema.

NOSSA SI]NHORA DAS DORES (SE). I9 DE ABRIL DF, 2O2I ,

,\L BIr ZA SANTANA
E ngenheiro Civi Produção - CREA N" 27.089.333-02t

Rua loão dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - Tel.: (79 )3 265- 132 2/1461 - Email: gabinete@dores.se.8ov. br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEI'IURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

oec l.,tRlçÃcr 56v-1tçÃo snn lrÁ Rl.,t

Declaramos para os devidos fins de direito que no Município de NOSSA

SENtIORA DAS DORES, que nas ruas onde serão consruídas as pavimentações à

paralelepípedo. há solução de esgotamento sanitário. Porém a prefeitura se compromete

em tomar as dcvidas providências. caso haja algum lançamento indevido, fazendo com

que nestas sejam implantados a solução de esgotamento individual, ou seja, fossa séptica.

filtro ou sumidouro. Requisito para o objeto do Contrato de Repasse de no 1074943-

.+8'2020. do MDR.

Atenciosamente.

Lt itz NI.\Rl() E SANTANA
Pri'lt ito

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossâ Senhora das Dores/SE

CEP: 49.600-000 - 1el.: 179\1?65-73?-2/1461 - Email: gabinete@dores.se.8ov.br
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Prefeitura Municipal de NOSSA SENHORA DAS DORES
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ENGENHARIA

CONSIDERACOES INICIAIS

A presente especificação destina-se à Pavimentação nas RUA PROJETADA 0l E

PROJETADA 02, no Município de NOSSA SENIIORA DAS DOR"ES - SE. Esta especiticação Íixa

as condições tecnicas mínimas que devem ser obedecidas na execução das obras, serviços e

fornecimento de materiais e equipamentos para o bom funcionamento da construção.

Os materiais e/ou serviços não previstos nesta especificação considerados similares. constituem

casos especiais, devendo ser apreciados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de NOSSA

SENHORA DAS DORES - SE.

DA RESPONSABTLIDADE DO EMPREITEIRO

\/ A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do Código Civil

Brasileiro.

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade da

empreiteira.

E de inteira responsabilidade do empreiteiro, a Íeconstituição de quaisquer danos e avarias

causadas a serviços realizados, motivados pela construção inclusive aos de viação e urbanização.

E de inteira e única responsabilidade da firma empreiteira o pagamento de todos os materiais,

mão-de-obra, equipamentos e como tambem todas as obriga@es sociais, trabalhistas e previdenciárias,

transportes, seguros e tudo mais que se fizerem necessários à conclusão e quitação dos encargos da

referida obra.

A empreiteira sob pretexto algum poderá argument desconhecimento do local onde irá realizar

\-, os serviços de Pavimentação à Paralelepípedo.

Caberá à empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem

t'ornecidos, comunicando ao Íiscal, qualquer irregulandade, incorreçâo ou discrepância encontrarla,

que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes dispositivos transferiní à

ernpreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou instabili.tade dos elementos viciosos.

Deverão à empreiteira facilitar por todos os meios, os uabalhos da hscalização, mantendo

inclusive no local da obr4 em lugar adequado e em perfeita ordem, uma cópia completa de todos os

projetos, detalhes da especifi cação.

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os detal

da especificação e instnrções fomecidas pela FISCALZAÇÃO ou de modo geral com as

(79) 9 99s2 s31s
(79) 9 9947 5134

contâto oâgll.eng.br
www.â9il.eng.br

Rua Reginaldo Passos Pina, 441
lnácio Bârbosa, AÍacàju-SEe e o

sda
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ENGENHARIA

arte de construir, poderá a fiscalização além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação

que rege a matéria determinará a paralisação totâl ou paÍcial dos trabalhos defeituosos, bem como a

recomposição dos mesmos que será realizada pela empreiteira.

Normas de Segurança do Trabalho nas Obras

Será exigido o cumprimento rigoroso da Lei no. 6.514, que trata das Condições e Meio

Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção Civil.

1. objetivo

A presente especificação tem por objetivo definir as condições que presidirão o

desenvolvimento da obra de pavimentação e drenagem superficial de diversas Ruas no Município de

\/ NOSSASENHORADASDORES.

2. Assistência Tecnica E Administrativa

Para total qualidade e completo acabamento das obras e serviços, a empreiteira se obriga sob

as responsabilidades legais nos termos do código civil brasileiro, a prestar toda assistência tecnica e

administrativa necessiíria para desenvolver andamento conveniente aos trabalhos.

A presença da fiscalização da Sec. de Obras, não implica na diminuição das responsabilidades

acima citadas.

A Empresa deverá manter no local da obra profissional legalmente húilitado no CREA, como

responsável geral da obr4 conl'orme quantidade mínima estipulada pela planilha orçamentá'na.

As determinações da fiscalização que devem ser cumpridas, não implicam em

\/ corresponsabilidade e devem ser consideradas como complementares.

3. fvlateriais e Mão de Obra

Será de exclusivo critério da fiscalização, a especificação complementar a apreciação e o

julgamento da qualidade dos materiais.

Para as obras e serviços que forem contratadas, caberá a empreiteira fornecer e conservaÍ

equipamento mecânico, ferramentas e equipamentos de proteção individual referente à segurança e

higiene no trabalho.

E de inteira responsabilidarle da empreiteira a apresentação a fiscalização da obra, de

qualquer material a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, para análise e aprovação da m

(79) I 9952 5315
(79) 9 9947 5134

contâto ..âgll.êng.br
www.âgil.eng.br

Rua Reginaldo Passos Pina, 441
lnácio Bârbosa, Arâcâju-SEo o o

/i
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ENGENHARIA
A proposição de substituição de qualquer material por um similar e sua aceitação ou não pela

fiscalização, não será motivo justificado para atraso na conclusão das obras.

4. lnício das obras

A empreiteira inicianí os trúalhos dentro do prazo fixado no respectivo contrato, a contar do

recebimento da ordem de serviço fomecida pela Secretaria de Obras.

5. Seguros e acidentes

Correrá por conta exclusiva da empÍeiteiÍa a responsabilidade de qualquer ac'idente no trabalho

de execução das obras e serviços conúatados, sofridos pelos seus operários, usos indevidos de patentes

registradas e ainda resultante de caso fortuito e danificação da obra em construção até definitiva

aceitação dela pela Secretaria de Obras, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a

terceiros por fatos oriundos serviços contÍif ios, ainda que ocorridos na via pública.

6. Registros

A Empreiteira terá que ÍegistraÍ a obra no CREA e no INSS em tempo hábil, e as ópias das

matrículas em ambos os órgãos deverão ser apresentados à fiscalização.

?. Projetos

Todos os projetos e detalhes construtivos ou complementaÍes aos projetos fomecidos pela

Secretaria de Obras, que deles se precise para execução dos serviços, serão elaborados unicamente

pela empreiteira e deveÍão ser apresentados a Secretaria de Obras, antes da sua execução, aprovados

\-,, pelos órgãos competentes, quando foÍ o caso. Todos os projetos deverão ser assinados por profissional

legalmente habilitado e serem habilitados no CREA.

E, Pavimentação

8.1. §erviços Gerais do Empreendimento

8.1.1. Placa de Obra

Deverão ser colocadas placas alusivas à obras e serviços tecnicos de terceiros, correndo os

custos por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela Equipe Tecnica da

Prefeitura.

As placas oficiais, próprias da obra" terão as dimensões, conteúdo

Prefeitura, cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora.

e padrão fomecidos

(79) 9 9952 5315
(79) 9 9947 5134

contâto oâgil.êng.bt
www.agil.eng.br

Rua Reginaldo Pãssos Pina, 441
lnácio Bàrbosa, Aracàju-SEe oa
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A Equipe Tecnica da Prefeitura indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das

placas.

A placa é composta em chapa de aço galvanizado.

l.l.l. Bârrsc5o de obra/Containen

Canteiro de obras: A empresa contratada deverá prever a locação e frete de ida e volta de container

do tipo almoxarifado para deposito de materiais da obra. Todas as instalações eletricas e hidro

sanitiirias (a instalação sani!íria será realizada através de banheiro químico) de alimentação e

funcionamento dos containers estão a cargo dâ conúatada.

Caso o container utilizado seja adaptado, ou seja, teúa sido utilizado no tÍansporte ou

acondicionamento de cargas, deverá ser mantido no canteiro de obras, à disposição da Íiscalização do

trúalho e do sindlcato protisstonal, laudo tecnico elaborado por protissional legalmente habrlitado,

r-' relativo à ausência de riscos químicos, biológicos e fisicos (especificamente para radiações) com a

identificação da empresa responsável pela adaptação. Cabe à contratada comprovaÍ atraves de laudos

e documentos que o Container não foi utilizado para o transpoÍe ou acondicionamento de cargasl

dessa forma a mesma ficará livre desta exigência.

E terminantemente proibido cozinhar e aquecer qualquer tipo de refeição dentro do alojamento.

Ele deve ser mantido em permanente estado de conservação, higiene e limpeza.

1.2. Serviços Preliminares

1.2.1. Serviços topográficos para pavimentação

Inicialmente a equipe de topografi4 que ficará a encargo da empresa contratada" deverá tazer a

marcação dos "offsets", a qual deverá segür rigorosamente o especificado no proieto em anexo.

Somente após as marcações da topografia, os serviços de tenaplenagem deverão ser iniciados no local.

v Todos os serviços topográficos deverão ser realizados por meio de equipamentos similares a

Estação total.

Todos os serviços deverão ser comprovados através de nota tiscal de servrços.

1.2.2. Regularizaçâo de superfícies em terra com motonivelâdorâ

Esta especificação se aplica à regularização do subleito da via a ser pavimentada, com a

terraplenagem concluida.

Regularização e a operação que e executada previa e isoladamente na construção de outra camada

do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando necessiirio, transversal e longitudinalmente.

são indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização: motoni

com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pe de cameiro, I

(79) 9 9952 5315
(79) 9 9947 s r34

contâto ..âgll-eng.br
www.agil.eng.br

Rua Reginàldo Passos Pina, 441
lnácio Bàrbos., Aracrju-SEo oo
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vibÍatório; grade de discos, etc

1.3. Pavimentação

1.3.1. Meio-fio

São limitadores fisicos das plataformas de vias. O assentamento de meios-fios pre-moldados de

concreto simples começa pelo alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de madeira oi

de ponteiros de aço e liúa fortemente distendida entre eles: escavação, obedecendo aos aliúamentos

e dimensões indicadas no projeto; rcgulanzaçáo e execução de base de 5,0cm de concreto, para a

regúarização e apoio dos meios-fios, nos casos de terrenos sem suporte e quando previsto em projeto;

assentamento de peças pre-moldadas de concreto simples, de acordo com os niveis do projeto e

rguntamento com argamassa de cimento e areia no úaço l:3.

Escoramento de meio-fio:

o No caso de haver muros nos dois lados da Ru4 o escoramento podeni ser feito com areia,

ocupando toda a faixa da calçada;

o No caso de ser rírea livre deverá ser executada o escoÍamento com material argiloso, numa

faixa de 0,50m de largura e altura nivelada pela parte superior do meio-fio. O material

argiloso deve ser bem compactado.

1.3.2. Pavimentação em paralelepipedo

Execução de camada ou colchão de areia. Consiste no espalhamento de uma camada de areia media

ou grossa, sobre base ou sub-base existentes. §uas principais funções são permitir um adequado

nivelamento do pavimento que será executado e distribuir unifoÍmemente os esforços transmitidos à

camada subjacente. A espessura do colchão variarâ de 5 a l0 cm, sendo prevista em projeto conforme

as características de utilização da via. Areia grossa, definida pela TE- 1/1.965 da ABNT, é aquela cujos

grãos têm diâmetro máximo compreendido entre 2,00 e 4,80 mm. os blocos ou peças deverão ser

empilhados, de pretêrência, à margem da prsta. Não sendo possivel utilizar as áreas laterars para

deposito, serão empilhados na própria pist4 tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à

colocaçâo das liúas de referência para o Íssentamento. Os paralelepípedos ou peças deverão ser

assentados em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, ficando a maior dimensão na direção da fiadq

ou de acordo com o projeto.

O acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. As

uniformes dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. As juntas deverão ser alternadas

relação às duas fiadas viziúas, de tal modo que cada junta fique, no máximo, dentro do

(79) I9952 5315
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do paralelepipedo ou peça viziúa. Sobre a camada de aÍeia, será assentado o primeiro paralelepípedo

ou peç4 que deverá ficar colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima

da liúa de referência e de tal maneira que uma junta coincida com o eixo da pista. Em seguida o

calceteiro o golpeará com o martelo até que sua tàce supenor tique ao nível da linha. Terminado o

assentamento deste primeiro paralelepipedo ou peçâ, o segundo será colocado ao seu lado, tocando-o

ligeiramente e deixando-se uma j unta entre eles, formada unicamente pelas irregularidades de suas

faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As ,iuntas não deverão exceder 2.5 cm. A

fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar junto a este ou à sarjeta

caso exista A segunda Íileira será iniciada colocando-se o centro do primeiro paralelepipedo ou peça

sobre o eixo da pista. Os demais são assentados como os da primeira fileira. A terceira fileira deverá

ser assentada de tal modo que as juntas tiquem nos prolongamentos das luntas da pnmeira Íileir4 os

da quarta, nos prolongamentos das juntas da segunda" e assim por diante.

Os paralelepipedos deverão ser de granito ou outÍas rochas que satisfaçam as seguintes

condições:

a- Durabilidade

b- Peso específico apaÍente minimo 2400kgím3

c- Desgaste dos ângulos máximo 40%

A rocha deverá ser sempre de grão medra ou tina, com distnburção homogênea de seus

elementos constituintes. As dimensões dos paralelepípedos serão as següntes:

Comprimento - 0,16 a 0.20m

Largura -0,12a0,15m

Altura -0,10a0,12m

Os paralelepipedos devem se aproxrmar o mais possivel da Íbrma prevrsta, com Íaces planas e

sem saliências ou reentrâncias, principalmente na face que irá constituir a superÍicie exposta do

pavimento.

As areias para assentamento deverão consistir de partículas limpas duras e duráveis, isentas de

torrões de argila e materias esÍanhas.

1.3.3, Linha d'água

Linha d'água- águas pluviais. Rebaixamento de 02 fiadas de paralelo (30cm) para a linha d

rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço l:3.

a-

b-

c-

1)
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Para melhor alinhamento de liúa d'rigua, a 2" fila de paralelepípedos, adjacentes aos paralelos

rebaixados, deve ficar aliúada.

1.3.4. Passeio em concreto

O tipo e as drmensões do piso deverão obedecer às especiÍicações e ao proJeto, devendo ser

executados de maneira a se obter uma superÍicie perfeitamente homogênea.

Qualquer que seja o acabamento, deverão ser executados sobre lasüo de concreto, com função de

contrapiso. € este sobre base regularizada e compactada. Deverão ser atendidos os requisitos de projeto

quantoafckecaimento.

Na execuçâo do cimentado, o lastro de concÍeto será inicialmente limpo, removendo-se resíduos,

partes contaminadas, nata de cimento, lama e poeira que possam prejudicar a aderência da argamassa.

As partes lisas ou "queimaÍlaq" serão apicoadas, lavadas com jatos d'água sob pressâo, varridas com

vassouÍas de cerdas duras e deixadas umedecidas.

Em seguida, será aplicado sobre o lastro, com vassourq um chapisco fluido no traço T1 (l:3 de

cimento e areia). Sobre esse chapisco ainda fresco será lançada a argamassa de cimento e areia. na

espessua e traço especificados no projeto, e pressionada com a colher de pedreiro.

A argamassa será sarrafeada entre "guias" ou "mestras", constituídas por faixas do mesmo

material, executadas sobre o contrapiso antes da aplicação do chapisco, atendendo ao nivelamento

proposto para as supeúicies acabadas dos cimentados.

O sarrafeamento será feito com regua de madeira ou alumínio apoiada sobre as "guias", passada

em movimentos de vai e vem. Deverão ser removidos os excessos de árgua e de argamassa das

superfi cies sarrafeadas.

Nos cimentados ásperos, o acabamento será feito com desempenadeira de madeira.

Para os cimentados lisos, o acúamento seú feito com desempenadeira de aço. Neste caso, seú

espalhado, previamente, pó de cimento de modo uniforme sobre a argamassa sarrafeada e ainda úmida,

o que tbrmará uma pasta a seÍ alisada com a desempenadeira.

Os pisos em argamassa, logo após o acabamento e endurecimento, deverão ser curados, ou seja,

mantidos peÍmanentemente úmidos durante, pelo menos, as primeiras 96 horas, sem neúuma

movimentação.

Todos os pisos deverão ter caimentos. Os caimentos, quando não definidos em projeto, deverão

observar:

o Usar 0,2Yo no passeio em direção a linha d'água.

1.3.5. Piso rátil

f,
(79) 9 9952 5315
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A locação do piso átil deverá ser conforme a ilustração das rampas de acessibilidade. Este material,

deverá ser assentado sobre contrapiso de concreto de espessura 5cm, sendo que niio poderá existir

desnivel entÍe o piso de concreto e as pedras triteis, devendo ainda ser observada a mesma declividade

transversal adotada para o prso de concreto.

1.4. Sinalizaçâo

1.4.1. Sinalizações verticais

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecçào das placas

de sinalização são aço, alumínio, plilstico reforçado e madeira imunizada.

A largura e de 0,35m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50. Estas

dimensôes são padrão para as sinalizações verticais do tipo "octogonal" e/ou "circular".

Os materiais mais utilizados para a confecção dos sinais são as tintas e peliculas.

As tintas utilizadas são, esmalte sintético, fosca ou semifosca ou pintura eletroestática.

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos:

de esf'eras inclusas, de esÍ'eras encapsuladas ou de lentes pnsmáXcas, a serem deÍinidas de acordo com

as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partiÍ de desenvolvimento

tecnológico. desde que possuÍrm propriedade fisicas e químicas que garantam as caracteristicas

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após

execução do processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurançâ da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou

peliculas retÍorrefletlcas do ttpo "esferas expostas".

O verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca.

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas

e os esforços de ação do vento, garantindo sua correta posição.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permaÍrente

e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são o aço e a madeira imunizada.

1.4.2. Placa esmaltada para identificaçâo de rua

As placas indicativas de logradouros devern apresentar forma retangular 45ú5cm (altura x

comprimento), com a coÍ de fundo e orla extema em azul, e as legendas e orla intema em branco. A

denominação da via pode ser feita pela adoção de parte mais significativa de seu nome e q

caracterize, evitando nomes extensos e propiciando a utilização de letras maiores, de forma a mel

(79) 9 9952 s5r5
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a legibilidade da sinalização. As placas devem ser colocadas no inicio e no final de cada rua de forma

a melhorar sua visibilidade.

1.5. Diversos

1.5.1. Rampa de acesso de deficientes

Os rebaixamentos das calçadas devem estar localizados na direção do fluxo de pedesÍes.

Podem estar situados nas esquinas ou em outro local da quadra. De acordo com a largura e as

características das calçadas, os rebaixamentos podem ter diferentes formas, representadas nas figuras

abaixo.

CÀfada

1.5.2. Limpeza de ruas

Os serviços de Iimpeza deve.rão satisfazer os seguintes requisitos:

Será removido todo entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.

As pavimentações serão varridas, sendo retirados os excessos de materiais.

1.5.3. Pintura De Meio-Fio (Caiação):

Consiste na execução de uma prntura com tinta à base de "CAL" sobre o mero fio.

A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado.

Os serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meio fio.

2. Equipamentos

Os equipamentos normalmente utilizados no assentamento do meio-fio são os seguintes:

a- Betoneira com capacidade minima de 2501

b- Ferramentas manuais diversas.

(79) 9 99s2 5315
(79) 9 9947 s134
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Os equipamentos necessários à execução do pavimento em paralelepípedo são os diversos tais

como: Martelo de caceteiro, ponteiro de aço, É camúo-de-mão, regua, nivel de pedreiro, v.§sourí§,

colher de pedreiro, cordel, etc.

3. Entr€gr De Obra

A contratada só poderá entregar as Ruas pavimentadas depois que o Comitê de Controle fizer uma

visita à obra e constataÍ o seu bom estado de constnrção.

Será feita também uma verificação no funcionamento do micro/macrodrenagan, quando couber,

sinalizaçâo vertical e horizontal, passeios acessíveis.

Qualquer serviço que esteja deficiente seÍá corrigido, refeito ou substituído pela Assistência

Tecnica.

OBSERVAÇÕES

O orçamento, projetos e este Memorial Descritivo, são partes complementares enúe si.

Tudo o que foi omitido neste Memorial Descritivo e seja necessií,rio à obra em quesüio, devenl ser

definido pela Fiscalização.

Todos os serviços e materiais necessários à obra em questiio deverão obedecer às Normas

especifi cas existentes.

ffi?: , ,;Li, DORES (SE), 19 DE ABRrL DE2021.
^t*ivÀ,lJoaE 

aorJz SataÍ ,tA

<l*trrÍrE....ió.gd.Lr..úr..bcnl!'rbl t

ALBERVAN JOSÉ SOUZA SAI§TANA
Engenheiro Civil e de Produção - CREA N'27.089.333-02
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ALBERVAN SANTANA <albervansantana@gmail.com>

CE GIGOV/AJ 252912023 - PM Nossa Senhora Das Dores - CAIXA - Contrato de
Repasse MCIDADES 9093í7/2020 - Operação 107494348 - Reprogramação Aceita
l mensagom

GIGOVAJO3 - Rêpasse e Gertão Técnica <gigovaj03@caixa.gov.br> 2 de ju no de 2023 às 15:39
Para: 'eng.iiunior.menezes@gmail.com' <eng..ijunior.menezes@gmail.com>,
"gabinete@nossasenhoradasdores.se.gov.bl- <gabinête@nossasenhoradasdores.se.gov.bÊ,
'lucaseragao7875@hofnail.com' <lucâsaragao7875@hotmail.com>, 'helena@consultoriaestrategia.com.bÍ'
<helena@consuttoriaestrategia.com.bp, 'albervansantana@gmail.com' <albeÍvansantana@gmail.com>
Cc: Ana Paula Paixao de Almeida <ana.pp.almeida@caixa.gov.br>

E-mail classiíicado como #PUBLICO

Ao

Município de Nossa SenhoÍa Das Dores

Assunto: Reprogramação Aceita

Ref.: Contrato de Repasse MCIDADES 9093í712020 - Operação í07494348

Senhor Prefeito Municipal,

1 . lnformamos que a Reprogramação foi Aceita no valoÍ de RS 407.234,54.

'1. Aguardamos o Novo Processo Licitatório.

2. Listamos abaixo solicitações relativas ao referido Contrato de Repasse:

Desbloqueio 22t0712021 Operacional lncluir na Plâtáforma Aba
"Anexos" até 1o desbloqueio:

M Gmail

Item Fase Atuação Aponlamento

Engenharia

Aprosêntar comprovante d€
recebimento de despêsa:
EGTE8.5 - Reprogramação
de Remensscêntê de obÍâ-
Valor: RS 5.000,00. ANExO

REPROGRAMAÇÃO AlteraÉo
Contratual

Engenharia

lncluir na Planilha
Orçâmentária de
reprogÍâmeÉo o serviço de
"cAtAÇAO EM ME|O FtO'
que era previsto na Planilha
orçamentária original
aprovada.

https:,ímail.google.coíyvmaiUu/o/?ik=c8bab5s4ea&view=pt&searEfi=all&pêímÚlid=thread-f:176761724397467§a7&simpl=msg.Í:1767617243974... 113

Dala

REPROGRAMAÇÃO AlteraÉo
Contretuel

02t06t2023

251Ost2023
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Declaração que o
Contratado recebeu e
aprovou o PÍgeto Executivo
de Acessibilidade ê que sua
execuÉo se dará de Íorma
a garantir o cumprimenlo
dos itêns prêvistos na Lista
de VerificaÉo de
Acessibilidade.

3. Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

Luciano Andrade da Encarnação

Eng Civil

Gerência Executiva de Govemo ARACAJU/SE

Viclor Bolchi B€restinas

Coordênador de Filial

Gerência Executiva de Governo ARACAJU/SE

Emerson Gomes dê Almeida

htFsJ,tmail,google.coíVmaiUu/o/?ik=c8bab554ea8view=pt&sêarcfi=all&pe.mÚlid=thread-f:17676172697467$87&siÍrfl=úsg+í7676í7243974

Desbloqueio 22t07 t2021 Operacional

Únimo desbloqueio:

Laudo de Conformidade em
Acessibilidade, verificado
conforme 4E099, para
solicitação de desbloqueio
da última parcela de CR
vinculados aos exêrcícios
Íinanceiros a partir de 2018
(lN MPDG no 002/2018);

ApresentaÇão do documento
quê comprove o
recebimento do objeto do
CR, por parte do ContÍatado,
conÍorme legislaÉo aplicada
ao processo de liciteçáo e
contrataÉo para solicitação
de desbloqueio da última
parcela de CR vinculados
aos exercícios financeiros a
paíir de 2018.

2t3
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Gerênte de Filial

Gerência Executiva de Govemo ARACAJU/SE

-l TARIFA REPROGRAiIAÇÃO,Pdf
21K

httpsJ/mait.google.com/mait/u./O/?ik=c8bab554êa&view=pt&sêarch=all&p€rmthid=thr€ôd-Í 176761724397467?687&simpl=msg-Í:17676í7243974
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MEMÓRIA DE CÁLCUTO

Empreendimento

Dascrição

SERVIçOS GERAIS DO EMPREENDIMENIO

Plâca dr obra
comp. Larg. Área Und.

3,00 2,00 6,00 m2

Placa dc lnauguração

Quant. und

1,00 und

MOBTLTZAçÃO E OESMOBTUZAçÃO

Transporte

Distância Viãgens Total unidade

78,00 2,OO 156,00 Km

a **".--e
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RUA PROJ 1 EST 2+10 A EST 5+10

Página 2 de 6

Extensão

60,00 m

La rgu ra

média da via

5,02 m

Área de Hachura

total
382,05 m,

D€sconto dê

cruzamentos
26,00 m

Llnha D'água

o,30lm

Alt. Alvenaria do
caixão

0,15 m

Área de Hachura pavimentação

301,17 m2

Área de Hachura

calçada a executar

69,41 mi

Área de Hachura

calçada a conservar

0,00 m!

Área de Hachura

paso tátil
11,47 ml

Área de pintura por

rampa

7 ,20 m,

Espessura do passeio

0,05 m

seção do meio fio

O,!2 x 0,20

Desc. tachada das

casas

0,00 m

Área de Hachura

calçada a demolir

0,00 mr

Área de Hachura

calçada a demolir e

construir
0,00 m,

Área de piso tátil

por rampa

1,10 m,

Ne de rampas

3,00 und

Meio fio Brânítico - Travamento

5,00 m

Desconto de AterÍo
10,08 m

sERV|çOS PREUMIT{ÂRES

Locação = Extensão

60,00 m

Regularização = Área de locação

382,A5 m,

rrrlMENTAçÃO
Meio fio = {2 x extenção} - {Oesconto de cruzamentos)

(2*60)-(26) = s,N m

Pavim€ntação em paralelepípedo = Hachura de pavimentação

307,77 m'

1;yE13r;3 = (meio Íio - Dêsc. De fachada) X Alt. Alvenaria do caixão

( 4)''0,1s = 74,70 m'

Aterro do caixão do passeio = (Altura do meio Íio - espessura do passeio) X área de hachura calçada a executar

(o,2-o,osf (69,41-10,08)= t,9O m'

Passeio = (Área de hachura de calçada a executar + Área de hachura a demolir e construir) x espessura

(69,47+O)'O,os = ,,47 m'

Piso tátil = (n! de Íampas x área de piso tátil por rampa)+(Área de hachura piso tátil)

(3'1,1)+77,47= 71,77 rt

Dímolição de passeie = ([rea de Hachura calçada a demolir + Árrea de Hachura calçada a demolir e construir)

O+0= O0O rt

Meio Íio granítico = Meio fio parà travamento

s,ú t00 m

otvER505
Pinturà de Rampa = nc de rampas X área de pintura por rampa

3*7,2 = 27,60 m'

Limpeza de Rua = Área pavimentação

i07,77 m'

srNAuzAçÃo
Caiação = meio fio X largura de desenvolvimênto (0,25m)

94.0,25. 23,50 m'

Plãca Odogonal

O0O un

Placa de Rua

1,N un

Placa circular
O,00 un

MEMÓRIA DE úLCUTO



MEMÓRIA DE CÁTCUI.O

RUA PROJ 1 EST 5+10 A EsT 8+10

Página 3 de 6

Extensão

60,00 m

LarguÍa

média da via

77,29 m

Área de Hachura

total
836,77 m2

Desconto dê

cru2amentos
0,00 m

Linha D'água

o,3olm

Alt. Alvenaria do
caixão

0,15 m

Área de Hachura pavimentação

671 ,66 m2

Área de Hachura

calçada a executaÍ

727,17 m,

Área de Hachura

calçada a conservar

0,00 m,

Área de Hachura

pisotátil

31,94 m2

Área de pintura poí

rampa

7,20 m2

Espessura do passeio

0,05 m

seção do meio fio

0,12 x 0,20

Oesc. Fachada das

caSas

0,00 m

Área de Hachura

calçada a demolir

0,00 m2

Área de Hachura

calçada a demolir e

con§tauir

0,00 mr

Área de piso tátil

por rampa

1,10 ml

N9 de rampas

0,00 und

Mêio fio granÍti€o - TÍavamento

0,00 m

Desconto de Aterro
0,00 m

sERVrçOS PRÊUMINARES

Locação = Extensão

60,00 m

Regularização = Área de locação

836,77 m,

Pr-íMENIAçÂo
Meio íio = (2 X extenção) - (Desconto de cru2amentos)

(2t60)-(o) = 72o,N m

Pavimentação em paralelepípedo = Hachura de pavimentação

677,66 m,

Alvenaria = {meio fio - Desc. De fachada) x Ah. Alvenaria do caixão

(12G0)'0,1s = 78,@ m2

Atêrro do caixão do passeio = (Altura do meio fio - espessura do passeio) X área de hachura calçada a executar

(0,2 - 0,0sFfi27,17-o)= 7rO8 m'

Passeio = (Área de hachura de calçada a executar + Área de hachura a demolir e construir) x espessura

(727,77+0)'0,05 = 6i6 m'

Piso tátil = (nr de Íampas x área de piso tátil por rampa)+(Área de hachura piso tátil)

10'1,1)+37,94= 37,94 m2

Dúdição de passeiq = (Área de Hachurâ calçada a demolir + Área de Hachura calçada a demolir e construir)

0+O= 0,AO ííP

Meio fio granítico = Meio fio para tràvamento

o,N o,u) m

otvERsos
Pintura de Rampa = n9 de rampas X área de pintura poÍ râmpa

O'7,2 = O,0O ín

Limpeza de Rua = Área pavimentação

677,66 m,

srNAuzAçÂo
caiação = meio fio X largura de desenvolvimento (0,25m)

120'0,25 = io,(n m'

Placa Odogonal
7,U) un

Placa de Rua

OID un
Placa Circular

o,00 un



MEMÓRA DE úTCUTO

RUA PROJ 1 EST 8+10 A EST 13+10

Página 4 de 6

Extensão

100,00 m

La rgu ra

média da via

5,77 m

Área de Hachura

total
7l!,77 m2

Desconto de

cru2amentos
0,00 m

Linha D'água

o,3olm

Ah- Alvêneria do

caixão

0,15 m

Área de Hachura pavimentação

577,23 m2

Área de Hachura

calçada a executar

114,84 m,

Área de Hachura

calçada a conservar

0,00 mr

Área de Hachura

paso tátil
25,70 ín'

Área de pintura por

rampa

7,20 ml

Espessura do passeio

0,05 m

seção do meio fio

0,12 x 0,20

Desc. Fachada das

casas

0,00 m

Área de Hachura

calçada a demolir

0,00 mr

Área de Hachura

calçada a demolir e

construir
0,00 m'

Área de piso tátil

por rampa

1,10 ml

Ne de rãmpas

2,00 und

Meío fio granítico - Travamento

0,00 m

Desconto de Aterro

6,72 m
SERVIçOS PREUMIITARE§

Locação = Extensão

10O,0O n

Regularização = Área de locação

711,77 m'

ÍàJÍTIENTAçÃO
Meio Íio = (2 X extenção) - (Desconto de cruzamentos)

(2'1N)-(o) = 2N'$ m

Pavimentação em paralelepípedo = Hachura de pavimentação

577,23 m,

Alvenaria = (meio fio - Desc. De Íachada) x Ah. Alvenaria do caixão

t2oo-oFq,ls = 30,tN m'

Aterro do caixão do passeio = (Altura do meio fio - espessuÍa do passeio) X área de hachura calçada a executaÍ

(o,2 - o,oSf(774,84-6,72)= 76,22 m'

p355s16 = (Área de hachura de calçada a executâr + Área de hachura a demolir e condruir) x espessura

(11484+o'l'o,os = 5,74 m'

Piso tátil = (ne dê rampas X área de piso tátil por rampa)+(Área de hachura piso tátil)

12'7,1)+25,7= 27,90 mr

ofiolição de passeio = {Área de Hachura calçada a demolir + Área de Hachura calçada a demolir e constÍuir)

0+0 . 0N m'

Meio fio granítico = Meio fio para travamento

o,00 0,$ m

DtvERSOS

Pintura de Ràmpa = ne de rampas X área de pintura por rampa

2"7,2 - 71,40 m'

Limpeza de Rua = Área pavamentação

577,23 m'

slNAr.rzAçÃo
Câiação = meio fio X largura de desenvotvimento (0,25m)

20O,0,2s = 50,@ m'

Placa Octogonal

0"O0 un
Placa de Rua

l,tn m
Placa circula.

Z@ un
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R PROI 1 EST 13+10 A EST 18+10
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txtensão

100,00 m

[a rgura

média da via

5,67 m

Área de Hachura

total
701,08 m,

Oesconto de

cruzamentos
0,00 m

Linha D'água

o,3olm

Ah. Alvenaria do
caixão

0,15 m

Área de Hachura pavimentação

566,50 m2

Área de Hachura

calçada a executar

110,80 mr

Área de Hachura

calçada a conservar

0,00 mr

Área de Hachura

piso tiitil
23,78 m,

Área de pintura por

rampa

7,20 mr

Espessura do passeio

0,05 m

Seção do meio fio

O,72 \ 0,20

Desc. Fachada das

caSas

0,00 m

Área de Hachura

calçada a demolir

0,00 m,

Área de Hachura

calçada a demolir e

construir
0,00 mr

Área de piso tátil

por rampa

1,10 m,

Ne de râmpas

2,00 und

Meio fio granhico - Travamento

9.64 m
Desconto de Àterro

6,72 m
sERVtçOS PREUMTNARES

locação = Extensão

100,00 m

Regularização = Área de locação

701,N n'

Pr,íÍúENTAçÃO
Meio fio = (2 x extenção) - (Desconto de cruzamentos)

(2' lM)-(o) = 2N,tD m

Pavimentação em paralelepipedo = Hachura de pâvimentação

566,50 m,

AlvenaÍia = (meio íao - Desc. De fachada) X Alt. Alvenaria do caixão

(2ohoFo,1s = 30,00 m'

Aterro do caixão do passeio = (Altura do meio fio - espessura do passeio) X área de hachura calçada a executar

(o,2 - o,os)'(110,8-6,72)= 75,67 to'

Passeio = (Área de hachura de calçada a executar + Área de hachura a demolir e construir) x êspessura

(170,8+O)'0,05 = 5,54 ttf

Piso tátil = (ne dê ràmpas X área de piso tátil por rampa)+(Área de hachura piso tátil)

(2'7.1)+23,78= 2r m2

Defiolição de passeio = (Área de Hachura calçada a demolir + Área de Hachura calçada a demolir e construir)

0+0 . 0,00 ín'

Meio fio granítico = Meio fio para travamento

9,64 75,U m

DtvERSOS

Pintura de Rampa = nQ de rampas X área de pintura por rampa

2"7,2 = 74,1(t tíl

Limpeza de Rua = Área pavimentação

566,il m'

StNAUZAçÃO

Caiação = meio fio X largura de desenvolvimento (0,25m)

2O0,0,25 = 
'O,(n 

m'

Placa octogonal

OA0 un
Placa de Rua

1"0O un

Placa circular
OI)o un



MEMÓRIA DE úLCUIO

RUA PRO, 2 EST 2+10 A EsT 5
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50,00 m

Laígura

média da vià

6,02 m

Área de Hachura

total
370,35 mr

Desconto de

cruzamentos
0,00 m

Linha D'água

o,rolm

Alt. Alvenaria do
caixão

0,15 m

Área de Hachura pavimentação

301,01 m2

Área de Hachura

calçada a executar

56,87 m,

Área de Hachura

calçada a conservaÍ

0,00 m'1

Área de Hachura

piso t&il
72,97 m7

Área dê pintura por

rampa

7,20 m2

Espessura do passeio

0,05 m

Seção do meio fao

0,1.2 x 0,20

Desc. Fachada das

casas

0,00 m

Área de Hachura

calçada a demolir

0,00 m,

Área de Hachura

calçada a demolir e

construir
0,00 mr

Área de piso tátil

por rampa

1,10 ml

Nq de rampas

1,00 und

Meio fio granÍtico - Travamento

6,00 m

Desconto de Atêrro
3,36 m

sERVrçOS PREUMTNARES

Locação = Extensão

50,00 m

Regulaízaçâo = Área de locação

370,85 m'

PT,íMENTAçÃO

Meio Íio = (2 x extenção) - {Desconto de .ruzamentos}

l2'so)-(o) = 7$,tn m

Pavimentaçâo em paralelepipedo = Hachura de pavimentação

:Nt7,07 m,

Alvenaria = (meio fio - Desc. De fachada) x Att. Alvenaria do caixão

(1*-o)'0,1s = 7s,00 m2

Aterro do caixão do passeio = (Altura do meio fio - espessurô do passeio) X área de hachura calçada a executar

(0,2 - o,osr55,87- j,36)= 8,O3 í^'

ps55g16 = (Área de hachura de calçada a executar + Área de hachura a demolir e con§truir) x espessura

/55,87+OF0,05 = 2,U m'

Piso tátil = (ne de rampas x área de piso tátil por rampa)+(Área de hachurã piso tátil)
(1'1,1)+72,97= 74,07 m'

Demolição de passeio = (Área de Hachura calçada a demolir + Área de Hachura calçada a demolir e construir)

O+0= 0,N rt

Mêio fio gÍarÍtico = Meio fio para travamênto

6,00 6,00 n

DlvERS0S

Pintura de Rampa = nq de rampas x áreâ de pintura por rampa

1,7,2 = 7,20 ma

Limpeza de Rua = Área pavimentação

307,07 m2

srNALrzÂçÃo
Caiação = meio fio X largura de desenvolvimento (0,25m)

10010,25 = 25,@ m,

Placa Octogonal
7,(n un

Placa dê Rua

2,00 un
Placa Circular

O,ln un

Extensão



ITEM DESCRTÇÃO ATENOIMENTO' EÍAPA DE VER

ITEM DA
NBR

9050/15:SIM

NÂo

êtapa-
Jus'ficar
(nào s.rá
vrÍifc.do)

PELO
CONCEOENÍE

OU
MANOATÁRN"
. NO PROJÉÍO

OE
ENGENHARIÂ

PELÕ
CO}.l\/ENENTE
NO PROJEÍO

EXECUTIVO OE
ACESSIBILIDADE

PELO
CONVENENTE
NO ]á!JDQ.DE

CONFORMIDADE

àell r!
(,)

1

Há andc.Éo om
píoFb do t'.ç.do d3

áro. d€ inbrvonçao?

6'1

2

Aa calçaalea nova3

posaucm íaixa ljvrê
com LrgúÉ rnln{rna

do 'l.2O m?

x

6.í2.3.b)

3
A. f.it$ livÍE rÉo

ohÉrÉctrloa?

x
6.12 3 b)

*lviço com larourã
ínlnimr clê O,70 m?

x

6.12.3 e)

5

Erh casos dê

laÍlura 3up6rbí e
2,0rn, há feix. dc

x

6.'t 2.1
6.12.3.c)

6

À íefia livro po€u
2,10 ln dê slur. livÍr
í|.a ÉhadaS Ílov35

x
6.12.3.b)

7

A drúlizaÉo
ãJ8pan6â aíá

iBtslad. ecimâ d€
2,1Om clo pr$ mB

ralormadaa?

x

5.2 e 2.3

8

pasaao (h6 calçacla3
rEvts o! rafuftrade3

po€aui indirnéo
üaÍrsvarial da aü

3X?

x

612.3.b)

I

Naa calçâahl novâa
ou lEíolmaôr lú
dmlizeÉotáÍl

diÍrcion l qu.ndo d.

daScoílinui(hd€ cl€

lir*|.{ui.
idônlifiévêl?

x

ABNT NBR

7.8.1

10

A dmliz.Éo vbuâl
pos§u contsi§lô da

X

546.2

11

Há in.liz.Éo tátl
ou É- táül pcÉ

iníoÍmer e exiltafti.

objetoa sÃpômo6,

mudanç. d6 dir.çáo,

pôde3ta, inlcio o
6rmino d. ótnpaa a

5463
AANT NBR
16537 ,6.6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE
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ôÍ
o

Rua João dos Reis Lima Neto, - cêntro - Nossa Senhora das Dores/SE ,/;l
CEP: 49.500-ooo - Tel.: (79)3255-1322/1461 - Email: gabinete@dores.s e.eov.br [-n
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Rua João dos Reis Lima Nêto, 54 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE
CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-1322/146! - Email gabinete@dores.se.gov.b

olcada3,

gura rÉa .alFdaa

GíoÍmedes posui
fie coÍn BupêÍficio

lEguhr, fams,
ê6távcl, nlo

tÍ6Éidanb . ánt
dorrapanb, sob

,Ylolhade?

x 632

13

O acarao de v6icllo3

cbgrrus ou doanlv6a3
m íeixa livr! ne3

calçsds6 nova! ou

x 6124

'14

OB Ghaixam6nto6 dr
celF(b! ou Írixas

tâv$á. des visE

iftb.vonçáo €3Eo na
diÉÉo do íuro dâ

c.lçâdaa novaê ou

x 612.7

15

O§ reb€ixc ÍÍEnbs dc
calçâd.§ pos.llêm
irdineÉo iguâl ou

ir,í6rior e 8,33% (riâÊ
rEmpâs lGtorris ê

cantrel)ou iguelou
inÍrrior â 5% párá
rÉbaixârnênto totãl

(naa Íempâs labÍais)
6m cálçad.§ nova3?

X
6.127.3.1

i6

Oa rEbaixa rÍrnb6 d€
câlçâdeô poaJôm
ÉíÍlpâ cant'al com
laraure mínam. d€

1,50rn 6m .âl(Adas
x

17

Os rcbâix.menbs da
c.lçadaa são Êib3

írduzir e laEUÍã dã
Íeire livÍê ou passio
êm Ín6Úda inlanor a
1.mÍn cm cálçada3

ísÍonnadaa?

x 6.127.3

18

Há dêsnÍv€l êntê o
táímino do

câlçâd. r o lcito x 6.127.31

19

Há r.bâir.m.nb do

tistas, com largurà
iguâl à de àlra dê

x

6.12.7.3 5

2A

Oa 6sÍnábrô3 psre
p€d€sbla tro3§rsm

dispoBiüvoi

X
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Rua João dos Reis Lima Neto, 64 - Centro - Nossa Senhora das Dores/SE
CEP: 49.6«)-000 - Tel.: (79)3255-1322/L46f - Email gabinete@dores.sê.gov.br

21

06 ÉíÉfuros, 60

í}anuelíEnb,
pcaúrn comando

côm eltrría .nf6 0,m
m a 1,20 m do Diro?

5 6.4.3
I2.21

22

Â3 pas€.írhs d€
padaltD8 poa€rr€íÍr

uma daa
alttíYl.Íw3?
.. remgaa,

b, rampaa o êeabsi

d. caceda! ê

6.13 I

a€aialvêl posluem,
m ínlniíno. 1.20 m

dô lamuía?

24

Or petemaE§
(inbmêdiáÍio!, d6
inldo ê ÉrÍhino da

dim6Éào
loírgiürdaml mlnime

de I .2o in 6 não

crr(rJlaçào
edÉc6ntâ?

Palc r€gmenb d€
râmp€ com desÍlív€l
máxiíD clô 1,50 m, â
irdin éo ó d€ 5%?

662r

26

Pel". 3êgmcnto do
Íãfi1pa cúnr dasnivêl
ÍúxiÍto do 1 ,m m, a
irdinaÉo ó ó€ aú

6,4%?

6.6.2.1

27

P.n lagmcnb d.
iEmpa com da$lvbl
rúiíno d. 0,80 m,
srâ iídinâçao á dc

.tó 8.34|j6 . o
rmâlo íYrxmo ciô

§agaÍl.nb6 (b rampa
é 15?

6621

2A

Em rarÍpeB, n.
allsancia dc p€rc(h3
lâbleB, M guaíd!
corpc o guiss d6

6 9.5

a
Âs 6acedas am rote
ecô3alv,il po€aJom

no mlninE í .20 m ô
hl!lne?

683

30

iÉ pâtEÍnaa ém
6aecb3 a cada

deênlvgl d. 3,20 m

mÍriíÍb I .2OÍn dê
dirn€rEao

lomitJdiít l?

6 8.7

31

O. ttsc dos
dêgrâuc da§ aÉceckr3
po3.lÉm dimoneao
€.ltrD0,28mo0,32

m?

6.8.2

dêgr.us des cacâdaÉ
oo€auam dim.nsaô

682

41

6 6.4



.ntrr0,l6mó0,18
rn?

3

Ha inelizaÉo úeral
adi€de m3 F,iao6 o

esPalho§ do6
dagíEua,

contradanb @m o

edhcênb?

s 544

34

Em ê6aada!, ne
au§âírcis do perad€B
lÍbràia, há gu.rda
coÍpoa 6 guias da

beliza ÍÉnto?

695

35
Ne6 ràmpes e
ê§cadâs há
@nimáoa?

36

Em 6G(hs e
lilmpâ3 oa corimào3
ráo cdtr'/tlnrroê mrn
diâmêto .ntb 30
mm â 45 mm, com

aíUrre de 0.92 m a e
0,70 m clo filo o
píolongaÍYpnb

mlniÍÍD d. 0,30 m
na6 extrmiradô§ o

êr.F-"mra,edes?

69

37

Em aaínpâ! ou
.3aadar com lerguÉ

igral ou supodor a
2.4Om, há instslâÉo

intaímedÉrb?

694

3a

Em rampas ou
o€cadm, aa há

inbÍm.dbfu .
pctaÍEr com
comírimorYtr

erparior. l,ilo m, há
caPaçemenb míaino

ô 0,8O m?

6941

39

F,m Ciltfoí dc
clcvrçio vcriicd com

fcohrocÍio condrlD
co.n âItuÍ! dc I.l0 ú .

610

to

Em dltrflm! d.
.hrq&, v.íio.l con

Icchdo?

s s 5.10.3.2

-rl

Em dâbfoÍ[lá d.
clêva§ro irEliÍlrdá M
FÍada FrgÍún.d! no

mcnos 3 (,d. 120 m

s 6.10.4.2

.t2
coírunic.çao idcÍÍro c

6íÍida pÍr roli.ihse
d. irrxíüo?

s s 6.10.1

1.1

O! êlcvrdoíls. qü.ndo

({d.iÍa dc md.s c I
oüt o u$lÍio. !DÁír.ú
crbiÍc coÍD dimGnsô.s
mloim&s d. l,«) m x

l,t0 m?

s s

ABNT
NBR NM

3't3 -

Tabela 'l

í.t En €l.vsdor.§ qüÂídô
s s

ABNT

ã

o

d
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crdêiÍ! .L rcdrs c I
outo usúÍio, &! poÍiÀi

pos§,cm v& lirft d.
0,mnx2.l0m?

NBR NM
313 -

Tabela 1

.t5

circúÂção?
s s

ABNÍ
NBR NM

313

,ló

tü siÍ.lizsio oom

ríso úil dG d.Íü juúo
À porE dos cl€lodoÉs

ABNT
NBR

í6537 -
6.9.1

17

írÂh d. düÀ§ Fr.d&r?

s s 6.10.1

.lE

.Llalor hi di,F,sirivo
cú!1,10m.2,50,r

qu. ooit imi3 sllm
c ü$á1. irdi*rldo ô

c.biE x úovin6E?

s s
ABNT

NBR NM

.t9
loÉlizd! ctrü! 0.90 Í s s

ABNT
NBR NM

50 0,9Otnê1,30mô
Eso?

s
AENT

NBR NM
3t3

5l

O d.sdv.l Gnú. o Íiro

n&ioo. l5 mm?

s s
ABNT

NBR NM
3.t3

52

A di!úrEis UoÍizodal
.írÍ. o Íiso ds crbinE.
o pi3o 

"Éôrú 
é dc, oo s

ABNT
NBR NM

313

5-l

O númcÍ0 do

ladizrdo íor bâEtrtcs
G)d.Ítlo3. iídicrnô o
sndrr, cD Éhr^ . cn

Brlilh?

s S 5.4.5.2

5.t
iú.ÍliSrrdo .s v.grs

s s 6.2.1

55

lü ergr! dê

&6ciêo.i.?

s s
Lei

Í 3,1il6r20
't5

56

O nÍm.ío & vlges &

a3.Ív.às 3 vêlcülG

d.6êiêrEia a dc. m
DioiÍlo. ,6 do t,nl d.
vr8át i§Çgurlds no

úlBimo I v!si?

s
Lei

13.116120
15

3-
.9

â
o
E

zI

51

A3 vlgrs d.íi drs Á

&ficiêftir lsrlirs-
3.1no inno. JoD
ô ecsso à êdilicrsiô

s s 6.11.t.2

í
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i8

As v!g.s d.íioadas !

d.liücrrl! c.otam com
ÊSô idisioorl .r.. rD

minimo, 1,20 m dÊ
lúquÍ!?

s s 6.11.',t .2

J9

Há lágás dÉ

s s
Lei

10.711D0
03

O r!íürôro dê v!a.!
d.stirrdai r vclculoi

F§oar i&sas é d.. m
ííúi'lo. 59b do t)El d!
v.8r& t.m no mídmo

s s
Lei

10.711t20
03

6t

fu vrgâs d.íií!&! â

Pcrsds idosrs .íno
posicron d.§ póxima!

.di[cio?

s s 6.t4

62 s s
5.5.2.3
6.1i|

ól
Há iÍdicslo no pDjcto

s 6.1.1

in&Íligs as áÍlts d. oso
púUico. âd.phd8 d!
cdi{ica§{o c inc.rpla

s s 611

('J

Tôdás a êntÊdar .h

ÉHi.a ou..mum !âo s s
6.2.1;

6.1 .1.1

SG how.r coítol€ d.
!es, tipo §3nlcs§ ou
c!,lc.|Àx Flo mcÍx,s

§ooi'l.lt, é.cc$.lvcl?

s s 6.2.5

61
drlcional n . cÍúidÀs s s 6.2.8

imodil6mãG !po. â
êúÍodâ píiíciÉl r.íl

disrribú§& Ío pÍ{dio

úiliz!§ão?

s s
Anexo B

B.,l

d.slôcrncnto vcíic5l

s s 6.3

70

A! sup.rdci.s d. riso
po3$.in rcv.íimcnb
ítguLr, firm., .stÁrc],

dÍidcmFlÍÊ. G.r.n.lô
s.car ou Ílolhrd6!?

s 6.3.2

7l s 6.3.i|.1
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qurad. mlioí $lc 0,5
cm . úÊmÍ qu.2 cú é

c h.nli.rds nÂ píoporçr.
l:2 (50,61

72
Hi rrmp. m6 csos cm
qE oc.ÍB u0 d.sÍilcl

6.1
6.1.1.2
6.3.4.'l

Sc k wcr sÍ!lh.3 c
juú! dc dilârr{ão .ú

iilc p.rpcrdicularês
.o ffu(o pÍi[cipol

11

Plrs corÍldoÍca dc uso
codum coG .r<t.[!b

d. .!é 400 m- . brSuÍs
ó óê. m mlnino, 0,9'O

s s 6.'t 1.1

't5

P!À q,Íqlolgs & ú$
coõün cod .rú.Gtu

d. !ré lo,m rD. a

niriúo, l,m n?

s s 6.11.1

76

P!Ír coE dorcs d. ue
comum com .ícnsilo
rcims dc lo.oo'rt. i s s 6.1 1 .'l

't1
hE @rtldoÍê dc e
Fibiic]).âldBr,Íâéd.,
ú, úiíilno, 1,50 D?

s s 6.1 1 .1

7E

PrÍ8 E rspGisio dc

.ncllsâo,3 hÍg'rÍâ é dG

mmiÍimoOmm?

s s 6.'ll.1 .2

0.40 nL a híBuÍ! é d.
Í,) minimo 0.9O m?

s s 6.11.1 .2

m

A§ É!s8gêís poslEm
intorE çío visüal

âsxid! a iinalizrsiô S s 5.4.1

8t

Hr dIls d.
lirdiz.§e irfdúirdo

sbn c sirldo!'

lErüort is, oúmcÍosd.
FvimcÍi6 ê úh &

filat?

s s 5.2.8.1

8l

Estâ siíálizÀtio cíÁ

estvcis F.a F§l)a
€m crdciÍa dê md&§,

c.Íl d.6ciê i! visud.
cÍú! outros üsüáriG,
& tsl foÍma qlE posús
.cÍ c4mF€cúida por

s s 5.2.8.1

8.1

Quedo ! Íorr d. tu8.
ar|c .poÍ. csc{d8 d.

êtrrÍ8êÊis . .lcv.oí.s
d. adBêeia hí iturr

mirimo um M.R
(0.80X1,20o)por

Fvim.rto. um pora
cd! €$.dâ c clclodor

s 6.4.4

ô

&l
As mb§ dê hl8o c À§

$idás d. eÍler8à.io
.ílo iirÉlizldls @m

s s 5.5.1
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85

As r.mFs po8slEm
l.ÍgüÍ. mloimr d. 1.50

m? Scídô o mlnirrc
rdnisdvêl dê I ,0Íl
(idicrdss no píÍicto

6,|0 !5 Fíi.trcctrl.3 à

s s 6.6.2.5

86

l.ÍgrtÍ! mlnim3 &
I2üD? (indk dÀi ío

s s
6.8.3

87

8utus dc bâlizâ,nêrlo
cm Í8nFs c c!..d.í
n !'IÉmia d. pârld.s
h.cÍais? (indic.d.§ ro s s

6.6.3
695

88

Há ooÍIim!§ ún

(i,'dio.dB no Foicto
coDo !! pcii.nceÍIês À

s 6.9.2.1

diôDcüo c.lltÍ! 30 mn â
45 ú-Ú- .n úrho! oi
lrdo§ @ú .ltn d.
0,92mc!0,70mô
Éso, píoloogrn€nio
Dldno d. 0,3O m .

s s
6.9.2.r;

,a.6.5

q)

Etn Étrp.r oü cscrdâs
cor larBrE igüd ou
süpcÍior s 2.a0 m. M

inlt lá§{o dê conimão
ilícÍmodiáÍio?

s s 6.9.1

Em Í!|nF! ql .3{C.1

imcÍtr .diário ê patrDÂÍ

süpcÍioÍ i 1,40 m, lú
ca.ç!trrc o mjdmo

d. 0,8O m?

s s 6.9.,í.r

92

idcio. Éímiro) daj

dim.ÍE o longitudi"sl
Ditrima d. 1.20 m c

,úo invodem ! to!â d.
circul.§âo ldisco!.?

s s
6.6.2
6.6.,í

tlá p.tr$ú cm cs.adg
{ c{da d.§rir.l d. 3.20

m (.x.clo cs.{dâ d.

midG) mm dimcmáo
lonsitudinâl dc I ,20 lrl?

s s
5.8.7
6.8.8

9.1

,trülrsâ.L ôr!ç!o cm

oomúmcnto isuál À

lú$üa dsâ mcinas?

s s
6.6.4;
6.8.3

c-i*
incliÍaCo é dê 5olo?

s s 6.6.2. t

III

z.

à:
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6-25.,i;l

s s 6.6.2.i

97

llmpe mÍí d.síiv.l
m,iximo & 0,80 m, sua

8,330Á c o rúm€ro
ÍnâYimo d. s.gmenbs

dê rrniÉ é l5?

s 6.6.2. í

9E

Os pis dos d.8su
d.s escods po§§ü€m

dim.nsão êítrE 0.28 m
e 0,32 m?

S s 6.8.2

q) d.srous das .scades

cÍrÍE 0.16 m c 0.18 lll?

s 6.4.2

100

OpÍim.irceoúltnno
d€eÍlu dê um lânÉ dG

es.âda distsn 0.30m da
€iÍldicro âdiâ..ote?

s s 6.8.4

l0t povimcotos pos3lrm
sin.lizasão tátil visual

s s 5.5.1.3

t02 Há sinalüâção lisuÂl
s s

t0.]

clcv!§so vcnicrl com

fêchâmc o cotrdnüo
c@.lim dc I-10 n.

s s 6.10.3.1

l0,r

Em dltafoÍm! d.
llcvasâo voÍricd com

f.chado?

s s 6.10.3.2

t05

cl.vrÉo imliludÂ hí
p0ãda pío8,amlda nos

m.nos ! clds J,20 m

s s 5.1 0.4.2

106

Iü dispositivos de
coÍrunicryâo idkmo.

c-{nid{, p.Ía solioitaçe
dc audüo?

s s

Os .l.\'âdoÍ.-e po33Ém
cóinê com diÍl rsõês
midmrs dê 1.40 m x

1,10 ft,
s s

ABNÍ
NBR NM

3í3

t08
poÍtas, quÂrô abcrbl

mitriDo d.0-m m x
2.10 Ín?

s s 6.11.2.4

tc9
o piso dr cúinê ABNT

I.IBR NM
3't3

0

Posui sinâtizâsdo com

eqúparrênto? (cxc.lo

dsllformt d. .Lvatro
imünad!)

s s 6.10.'1 ;

6.10.4.4

Ill s s 6.'!0. r

5.4.4

6.10.1

â



m
!$\r'
ffi.

F

d

í
z

F

Ê

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Rua João dos Reis Lima Neto, fl - Cêntro - Nossa Senhora das Dores/SE
CEP: 49.600-000 - Tel.: (79)3265-13221L461 - Ematli gabinete@dores.se.gov.br fr

mais d. du.3 Érsdâs?

ll2

êbvrdôÍ hi dilposirivo
c rc1,80mo2,50m

quo Gmit€ dnais sonoío
c vie'ÁI, iídicrrdo o

c.bin sc rrvimcnts?

s s
ABNT

NBR NM
3't3

locrlizrdâ ctri! 0-90 m
. l. l0 m do Íi!o?

ABNT
NBR NM

3t3

Il4 0.9omc l.l0mdo s s
ABNT

NBR NM
3í3

lt5
O d..Eivcl cofc o tiso

Íntxino, IJ mE?

s s
ABNÍ

NBR NM
3't3

ll6
A disrto ir hoíizorril
.ítr o Íiro ds cdinc c
o pi3ô c)d!ÍDo é dc, tro S

ABNT
NBR NM

3't3

Il7

O nírrDcm do

lo.dizldo ms b.&ni!s
.úcroos irdicándô o
úüÂr. ôm Élcvo . em

BriilL?

s s 5.4.5.2

lt8 liví! d. 0.80 m &
lsÍgur! . Z l0 ,n d.

s s 6.11 .2.4

ll9

Nos lo.âis d. rÍátics
.spniva!, !i pÍta

Lm l8ÍtuÍs tnioimr.l.
I m nâ3 cirsübsôcs

d.siÍ.da â Drúicaít s?

s s 6.11.2.121
l0.t1.1

120

Em port's d. &à3 oü

mEÍoô utD &lâs pcsui
lao livír d. 0.8O m &

s s 6.1'1.2.4

l2l
çqúEiÀ É csFço

cotÍ! chs (rbcn8) d..
m úilnno. I .50 D d.
ditmclDc0.60mao

s 6.11 .2

A áÍc. d. vaÍÍlduÍa dâs
pona§ ,rlo iíLÍf.É íÂs
ÁlB d. ttMôbÉ m
dimcEn, mínimr ôs
poiâm !s c m llu{o

o.incinl d. cinuleâo?

s s
6.6.4.í i

6.8.8;
6. t't.2.1

t2.]

so ab6ítulÍ dâ poÍrr é

üsu&io, .dric .!p.ço
liiÉ dê 0,30 m cnt! s

crp.ço frúor.l d. 1,2 m

s s 6.11.2.2

l2{

S. rbcÍiün & póít é
m *ílido oloso ou

IrrcÍd Í) d.rlo..rDcotr

csp.§a livl! d. 0,60 Í,l
.rt .. pona. a porldc

s s
6.11.2.2:
6.1 1.2.3

s

s
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?1

l2J
poÍl! ou ír pü!d. lô

l.do d. rtr ç{Etr ( I ,20
h - 1,60 m),'o lldo

êÉ..m, infornunô o

s s 5.4. 
'

I26

À siD.lizâçdo visü.I

.iÍnliz.çlo dril cm
Íllcvo c Bnillc

újrêcÍt oü hatêÍiê
cm .hurs.ÍrÍ! 0.90 m
- I.20 m) ou sonoÍa?

s s 5.,1.1

127

irshlld&e cnt, 0.t0 m
6í126

128
rcsFitá o conc visuâl
d. pcssoa.m cádciÍa
mdss (.Drox. ó0 om)?

s s 6.1r.3

129

A! joí.les pscm
conáído d. !b.rúÍg

insblados eÍtc 0.60 Íí
c lr0 m do piso?

s s 6.'t 1.3

l -]0

ExisÉ ir,úráÍi)

s s 7 .4.3

tlt

As süpertrci.s d. riyr

â..sslvêb nào p6§t m
d.snivêis ê po.ercrr
ÍEvcíimcrto r.8uhr,

.rúid.ÍÍ!Folc. cí!fldo

'.c{§ 
ou molbd€s?

s s 6.3.2
6.3.4

I.t2

Hâ no ,Dirllmo 5% úo

minimo unÀ pÍr clds

Fiim.dq ond. M

s s 7 .1.3

r33

O 3arrrfuio r..!§lvcl ou
tox. süitirio r.§ird
possri ciÍü'I.çto livrc

p.tr 8im d. 160Ê
(ditDcrro 1.50 m)?

s s 7.5.a)

l -t.l

()3 siÉrios eâslroi!
po3Ílcm dispositivo dc

clrcÍrêÉii (âltíÉ

âcion ô dÍrvé! .L
Flrslo ou !hv.ncr,
inlt lodo t 40 cm do

s s 5.6.4.I

135

o, iúcíüpbÍcs foÍam
instolodo6 cm altüÍa d€

0,60m s l,m m do s 1.6.9

Lt6PS s s 6.11.2.1
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liic d.0,80 m d.
les'ltscZl0nd.

t.t7

Eo cr$.L poÍta d.
cixo vcÍrical r lbcÍt |!

é ,.'3 o lado cx.mo
do sáriúrio oü boxc?

s s 7.5.0

l.It

Nos lGais d. Fóúi6
cspoÍtives, B poíirs

Éín l{'sura mIÍina dê

lm oÀs circulâçnqs
d.iliÍEdâ ! Eúic{íca?

s
6.11.2.11

6.11.2.121
10.11 .1

1.19

A poítr pGsui gr{rdoÍ

diâeto .úrE 25 run !
35 mn, com

comFim.oto mínimo
& 0 40 nr úrodo ná

Fnc iÍr&Ítr! d. pon o

s s
6.11.2.7

Figura 8il;
7115

l.lo

HÁ shalizaçto ü$d
no c.ots da Ftu ou
m pâírd. m lâô dâ
úrÂçá!Êtr (l ,20 Í:r -

1,60 m)mlodo
.ncmo, iíloÍmâtdo o

S s 5.4.1

5.4.1l{l
iiídi"rsão titil .m

Él.vo e Briillc

CE.ob ou b.ttrrc
.Ítr âln)É mtE 0-9O m
- 1,20 m) ou gmÍ!?

Hí órE de
llublÉr;w (0.80 u, À

l.2o m) lâtcr.l.
diasoíâl e

pêÍp.ídiculsÍ púrE â

boci. sadrária?

s s

s 7.7.2.1I-rl

A h{ciâ possui 0.43 m
s 0,45 m d. áltura êÍ' o

alluÍê ()@ 8snro)?

s

s s 7 .7.2.1l.l.l

115

lU hlrls dc .pdo com
comFrmêíio minilio

d. 0-80 e fixd.3
hôÍizônr.lcmcú. or3
p.rcdês d. tunô. m

la.êÍal ds haciâ
sarit&ia disrsndo 0,75

m ô riso a{bado .
ú,m harts iÊnicd d.,
m úinimó 0,70c! a

0, lon a.inÂ dr hcfla
hôrizôúlrlê.0-l0md.
ho'dá Êodd ds h..ir?

s s
7.7.2.2
Figuras

103 e l(X

l.ló .íl ! ú 6&ino l-m s s 7.7.3.1

It7 6pládÀ r hám sb.c

dÁrim! d. 0,89 Ítr?

s s 7.7.2.3.3

d.vm., oú scnEorcs?

s s 7.7.3.2

>d
5ã l.r9

o hvrró.io Ecsivcl é s s
7.5.d)

FiouÍa 9E

II
H8
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colurÁ susp.r§4 com
profirndidad. mÁ'dÍls
& 0,5ün, sltüE úDal
Grúe 0,78 c 0.80m c
disr úe 0.30 m do

No c{3o dÊ lal€tório
iffElsdo êm barád& a
âlúr. !üpêrior d! cübâ
êúÁ cÍtt! 78 . 80 cr4 ê

iúÊrior d., m mlnihô,
T3.at'l

s s 7.10.3

t5l

Há bana! d. .poio d.

lavalórios. dist rbs &
no mádmq 0,50m da

ettdc ç do cixo da
tn.iúêúÉ$d.

p.rfl srpêrior d. 0,78 a
Oson do lso e no

ce dc b.m v.nicÁl

0,40ú dccomprirn úo,
! 0,90m do piso?

s s
7.8.1

Figuras
113 e 1 'lil

7.8.2t52

&iolgdas poÍ slâvsnc{.
srxsor .leróri r. o{

disposiúvo €qüvd.n&
'|

s s 7.10.4l5-l

apíoxim.ç& to Ál

Moulidsd€ R.Áizida
(diâme!Ío de 60 cm) .
DaÉ P.sêoâ en Câd.irg

dG Rod.s (0,80 D r
1,20m)?

susp.tls, s attu dâ
bo'ds fmnlel é d. 0,60

rl ê0,65 m?

s S

155 qhvin a ou aúomóiio
€ possú altuÍ! dê 1.00

s S 7.10.4.3

156

arnbos 06 lâdos com
,Írdamctuo d.0.3o m

coúFiôato nÍrirm
d. 0-70 m c fi,cdss s
altüra dc 0.75 n do

s s 7.10.4.3

157

Sê cxiíir &&ha

de 0,45 a 1,20 do Íiso ê

di$ântc d! 0.25 s
0.43m d! boídâ ld.nt

7.5. m)
FiguÍa 14

o
Q

158

o csFlhq qulndo

s.m piâs posiui bords
ioleíor & l,o má,ximo,

srpeÍior a, ío miniÍlo
l.8o,D do rtso?

s S 7.11 .1

150



159
l.vdôÍro, poaeri boÃl
iú.íior & m mÍ{ieo,

srpoÍioÍ o, no mlnino.
l,8O m dô Íis?

s s 7.11.1

160

A p.Fl.ira .mhúida
cíá cm dtuÍa mitriírâ
& o.Ji m(cim)&

Íirô. díe 0.20 m d!
bo'dr fÍod.l dâ haciÂ?

s s 7 .11 .2

s s 7.11.2l6l

A p.pôlcirr d. sobílpor
c${ diíiüdr om r

bodi fEítÍl da ü..ia .
o lcoslo ao FPol osú a

LoO m do riso

r62
Íp+.lcir. cón c c

Poí,.ôtiêtos) âradêú
à dtur. g[t! 0,80 m c

I.20 m?

s s
7.11.1

7.12.',1.2163

A3 dimcí!õcs mlnimág
ô box. d. .hw.iÍo
são d. 0.9O m x 0.95

s s

s s 7.'t2.1 .116.1

c{Ín lü8üÍ3 livrc
mlniúÁ dc 0,90 m

s s
7.12.2

Figura 126165

o rê8icÍo rio chwáío
cíá s 1,00 m do dso

lcÂbádo e â0.4J ú dê

s
7.12.3
Figura
í 26.b)

t66

HÁ b.Ico inltl.do ll!

dirDco!ôe DIíií0.r! d.
070 m x 0,45 m, c
oltuÍr dc 0,46 m do

s

s FiguÍa
'126.a)

16l

No boxc há haÍrs dc
aDoro dê q.r ís rÉde
ld.írlsb.ÍEocboÍr.
v.írictl nâ poÍ!d. d.

s

s 7 .12.4I6E

.rúlêrÍâÉd., .sú

'riv.ldo 
cam o piso

Sr!lb.! oü Íâlos fm dâ

s

7.'13.2
Figuras

127 e 124
169

tr![ícÍ€o.ü (0,80 m x
120rl)Lrnl À

s

170 álturs mÁtimâ dê 0 46 7 1321

s s 7.13.2.3
b.íh.iE ô cooúdo

dêv. €3t , r snâ dn Íl
d. 0,m Itr do Íi$

7.13.2.4
FiguÍa '129

x
Ez

1,12

A b.rhciú posri durs

horiz,,nsis n ÉEdÊ
tontrl c uda v.Íric.l

o

â

ô
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r73
03 vcarilÍios rc.ssIv.ii

ÉsI,ô lcdiTrdrÉ h s s

l7.t
Eriú vcíiirio

a.r§iêl c!6 cdlradâ s s 7.1.2

t75

As s'pcÍGcica d. d.o

ic4s§ivcú ponírtrt
Ílvêíiúcíto ÉgühÍ.

íiÍnê, cstÁv€l, nào

Ántid.Ír8pâni., êt&do
s.ca ou mollladls?

s s 7.12.4

116

Íl( m millimo. 5o,o ô

coa m míoitlro umÀ
s s 7 .4.5

t71
Hi sindização d.

s s 7.4.2.2

t7a

os v.íiáÍio6 a.rcaív€is
pocrucm dilpositivo dc

.úcÍsêr.ir (skmc

.cio[.do ,hvér dc
pí.3s& ou rl!r'úrc{-
instdrdo à 40 cm do

s s 5.6.4.'l

t79

Oi inr.tn4t rls forlm
iú ldos om rlrund.

0,60u a I,m 
'! 

do
d!o?

s s 4.6.9

llt0

sinalizâçáo rítil cm
clcro c Bníle

âdi{.íÉ ou háE,E
êÍn .ltura êÍlÍr 0,90 m
- ij'ln,amm7

s s 5.,t.1

sb.&§ Fssrcm v&
livt! d.o,m dê
lúgüÍ!êÀ10úd.

s s 6.11.2.4

182

A poÍt pGstri Frl('dor

diÂÍlêlo êítrt 25 mm ô

cô,lFntrato mldimo
dc O4o m, afmô m
p.n iíLÍía ds porrÀ ê

S s
6.11.2.7

Figura E4;
7.11 .5

l8lt

N6l@sis d. preicÁ
.spoÍrr!.r s Poíts

tctu lrryüE miÍiE! d.
lh ía circul,rÕc§

d.íinadâ s úíicart s?

s s
6.11.2.4:

6.'11.2.12:
't 0.1 1 .1

z M.r

tu csliDrs itrdiiidúi3

.up6Íici. DoÍ8 toc{ d.

d.itÊda d. diD.nrõ.3
úiúúls .L O70 m d.

@nFi!t|.rro e dtu,r
dê 0,46 m?

s s 7.14.1

ô
a
Ê

e

)
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t85

tlt duls b.í.s dc
sIio húizort is jüÍto
á §lÉídcl. dc tl).â d.

cáoFi§r.olo núniÍto
.L 0,m d! ir§irlrd.s
!|. c.bcc.in ! 0,3o m
& l.&Íd c n! h&Írl s
0,50 ln d! cáb.ceiÍa.

0,75 m do ds

s s 7.14.1

7.14.1:
10.1 1 .1

s sI8tl

qulrüo at Íta po§ui
vào liví! oom l.rSura
d.0,8o rn ou I,m d,
cm loclir d. p.íicá

.qoÍrivÀ oom rhcÍntE
Fr o lido .x!€Ím d3

S
7.5.f)

FiguÍa 84

diâecúo cÍlll! 25 mÍ r
35 mnl' com

coÍrpíimónio miÍilno
d. 0,40 ,í, afr(ado m

pânc inLrú dr !oí! c
si.t tu dê trR.mrííi

st87

S s 7 .11.1ltil,i

o êsp.lho. qümdo
iiltrládo, F$üi hoíd{
itrIcÍiorr0,l0mêâ
hordâ supcÍioÍ À oo
mioimo, 1,80 ra do

§ s 7.14.2

.Eosr' . pEfündidd.
oiniln d. 0,45 m.

l.rgurs tDinio, & 0,70
m 6 dnlÍ. d.0,46 d do

Éro. . po!!'rm um
.s4o ltuÍ! infêÍioÍ

ÉofuÍdid.d.?

s s
7.14.2

Figura 131

árc! d. tiD3Êéftii
ls&nl com dimEnrôcs
mlnim.! d. 0.m x L20

m?

7 .14.3s sl9t

A âltuÍ8 d. üliliz.ç{o
do! .rmáÍio! .sú .ílE
0,4O m . 1,20m do d3o

7.14.3

A âlir.8 d. lixrç5o ô!
p(udocs dos em&ios
.íá êítÍ! 0,40 m . 1,20

s192

s s
7.11.3
1.6.2

FiguÍa 14
t9:t

A! DÍar.l.irr. pos§lsn

ríofundid.d. q'r.

0,41, ! .,.Fíd.r d.

píú.l.irÀ .onfoÍmc
6güÍr 14 & NBR

9050?

s s 7.11.3

As Foj.çro & lb.rlws
d.r poí!§ ôs rrElÉúios

c,í.uliçro miniÍu d.
0,çt) m?

s S 7.11.5e>

z
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fr

alnrÍr .ú! 0.80 m c
1,20 m?

s s 7 .14.5
O poírNbr.ro! pos3m
píofudidldc lr'ódms

d. 0.25 ú?

s
,r.3.3
8.1

197

o úotili&io uô.Íb
cíl lGrlizldo juoto â
umi mlr !..isivcl c

foÉ.l! Êix,l É Érg
cir§lrr.ao dc D.d.itd

s s198

os ar* o. púUic.3

píofuoidad. .D§t 0,40
c 0.4, Í! LÍguÍa

i.divi.hal árÉ 0-45.
0,5O m. cncoroc.E

á"8ülo cÍdt! l0r c
I l0?

s s

5.3.2
Figuras 31

e 32;
5.3.5.1

Figuras 35
a39

t99

Ee lo.ris d.
âr.úim.'ínmÉHi6
!xi# r§cílo d. ulo
pílfcí!Írcid sinllizrdo

símbolos d. 8êsànic,
p.*!6. ..Ír cÍi.nÉ de

F§c» ot§. P.sÉ

rcduzidr?

10.19

Em locais dt

Éúic., cxiic allcnlo
Porà Fls oh.!a (50/o

.d D mlíimo uú)?

2r)0

s s 1.720t

O 
'3strlo FIl p.§o.

olx* F*ui llgut
úlDin d.0,7J nL

Foturdid.d. átÊ 0,47
mc0.51mcrlnrndo
a!§.trto cüt! 0,41 m c
0,45Ecsrpoí!oâr8r

dc 25o Kr?

S s 4.3.3

o motili&io úo

FsrrSclll m3 cspoçôs
d. ciÍsulqrô dlr mtss

§ s 8.9.320-l

HÁ M.R(0,$x lr0
ú) D ldo do. rrxlÚG

6r(0!. forã dr hixÂ

lx

A ciÍ!',IâçÀo ê l!og
úóvois ou pÀ$.gcn3
ircrt|ü é, llo mlíiÍno, s s 4.3

s s 9.3.'t.3205
l.r8@ Elíitllr & 0,90
m c altur! d! c'FÍ§cic
d. tÍlbolhô Gllt! 0.75

m ê 0,85 m?

9.3.1.,120ó

A! m.3.! pcÍmillm
sFonmq{o frcrtal dâ
codciÍ! & rodÀ'. com

cmbde d! 3up.íiciê
d. u!b.lho. sür,Íildo
l.rsm lnirDid. qto

m c pÍotudidâd.
minim d.0.50 m?

s s
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s 8.2.1.2201

EE poniod d.

tülport Éblicq 3.
lreulcr lr*ros Íxo

obu qio6 ilquieioo.,
lú rmbéÍl c+âçô púÍâ

P.C.R coú dimcnsõcs
d.0.80 m x 1.20 m?

s

s
5.2.7

Há sin lizrç&

linhÀs dispodvci! no6
ponto§ & ôtribu& do§
iims vis'El ê snoÍ3?

s

F

Ê
z
É

208

s s 8.3.2

E'[ êdifc{çnês dê

cqüiFrtcÍro. ürtânos,

t l.fonc q'r tIlrrmiE
mcm.g![! dÊ Êno

(TDD) ou .§mlosis
simil.Í. iÍstdado ! um'

iltuâ cú! 0,7J ír ê
o,8o m do rilo

I ,,

S
8.3.1
8.,|

s2lo

ryoxioâçlo, dc.nc.,

sinâlizado?

s s 8.4.2

Llclô ca Flo í|cros

poslui dimcrlas qú
8aÍrntcm um M.R

(0,8oúxl.20m).-om
!úíoxime& fmat0l?

2tt

s 8.4.2s2t2

ô i.lcfdrc di citiÍ,
rc.sdvcl.sú io.t lldô

3u!pcEo. or F ld.

s 8.4.2s2l -1

E0 GEnÉ i cóinú hú
csD.ço D.Ía rot!ç& d.

rsd.5(1.50x l20 Úl)?

s s 8.8.3

e
211

úáximo I5 mm?

9.2.1.1s s215

o bdclô dê

licilmctrE id.Íti6c{À
ê locrlizrdo om rola

9.2.1.2s s2t6 iofoÍúâç&s gar!ít l[
um M-R nsúrl?

s s 9.2.1.2

Há cil§ldrtlo sdj!ê.niD
.8 bolcõ.i $E PÉÍmita

si6d.lur(1,20x
1.50 E) d. crêiÍr &

2t7

s s 9.2.'t.4
Blldo d. áÉídim.!lr'
ps§li sup.Í cic c.m

lâ'ruÍâ mínimr do 0-90

ô
t-.z

az
F

â

a

o
z
ô
z

2tE

z
Ê

F
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m . âlúrs .nüE 0.75 m
a 0,85 m dô piso.

etürardr-sê hrgura

sü0.Í6cic d.0,8O m?

s s I 2.3.42r9

BslcÀo dc itrfoím!§ôcs
Fsrüi sopcóci. c4ú
hÍ8urs mlnina dê 0,90
m . altuã dEe 0.90 m

s 1.05 ú do piso,
â!§.8u.!odG$. lir8uÍs

süpêÍflci. de 0,80 m?

s
921.5
9.2.3.5

Balcão d. atsldiftGrlo

Posíii altuÍ8 lilr! §b
o tirnpo dê ío E;dimo
0,73 m 6 Fotundidld.
livE niriD d.0.30

Fss êm crd.iÍs d.

âvârrrÍ sob o b€loao?

s

s s::r
G bâl.ncs possucm o
Simbolo ltricmr.io,!âl
d. Accs$o Fónmo À

s s 9.4.3.2222

aÉditnctrlo, no cálo
& dispcns.B & eol'á

súNtêtrdiDêtrlD- êstca

.í!o ,oc€lizâdos êm
ár!{ d. rilo rivcl.do .

s 91.3.1221

Pclo mlnc 
'm 

d6ss
équipdrl.drn§ poasür

um M. R. psr.
apmxim!çlô (fÍonlrl .
rlc8.. üsüâl Êontd
oü l!l.Í.I).L p.ss
cÍl c{d.ira dc mdü?

s s 9.4.3.52:-r

lGrli2rdos ênüE 0-m
m. lr0 m do piso.

(:m p.!Íu.íúd. .L
ío môdÍro 0,10 m cÍB
El'çào t fat ,útrl

s 9.4.3.8225

aF!sên!! inltufnc§ c
irformâsô.s vier.is c
slditi!ôs ou ti&is êrn

s

s s226

Nó ct$ d. didly3 d.
srftll, â infoím.ç& é

sFlrít dâ d. foÍúá

s s 8.5.1.2221

(x tÉh.d('hs Àú.t

mioimo .nlss shurãs
difc.sr .r d. bi.!: 0,90
D c oüiri.ít! Lm m
. l.l0 D an rdâçnô e

?28
O tcb.dôúó & O.9O m

i.fríd.rc 0-73 m?
8513

ã
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tLÁ positilidsdc dc

s s 8.5.1.3

:10

120 m do Íi!o?

s s 8.5.2

(ssraÊo. 6lno. cb.)
.sim ooÍno o mrnuslio

posicioEdos É âlhra
.ntt 0.80 m.l20m

s s 8.5.2

s.píoximr9& l.lcÍrl d.

Cid.iÍr d. Rodâ.?

s

. A 3Í FÊcrchido Flo PrDpoEn o. Grtlg!dc docuÍrcí§rao Fri r
PrÍ,j.to Eryêíhrrú)

" SeÍá vfiificrdo pclô Coív!íênlê no ftoj.to Exoculivo ê Acc!ítilid.d.
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